
N R  N.O 160, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 459, de 
13 de outubro de 2011, que autoriza a Associação de Desenvolvimento Social e 
Cultural de Belo Vale "ADESC-BV" executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Belo Vale, Estado 
de Minas Gerais. 

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n q 7 3  

- .  

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, coinbinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acoinpanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Co~nunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, p-elo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n V  97, de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n q 9 9 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ04, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nQ06, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
-- --Davirno-município-de-Davinópolis---MA*-- ---- 

5 - Portaria 11933, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria 11936, de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria n"37, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Boinprogressense de Comunicação, no município de Bom Progresso - RS; - - - - - - 

8 - Portaria n q 3 8 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria 11939, de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria n" 312, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônirno Monteiro, no município de Jerônitno Monteiro - ES; 

13 - Portaria n 9  17, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria n 9 2 4 ,  de 1"e agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria 1 1 ~ 4 0 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; - 

---- ----- 16 - Portaria 11-46, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural . . -_.- 

Comunitária de Cruz das Posses, no município de Sertãozinl~o - SP; 
17 - Portaria 11964, de 17 de agosto de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
18 - Portaria n q  92, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Poi-iaria nq95 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associaqão Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria nq58 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria n-59, de 13 de outubro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no nlunicípio de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n-61, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Coinunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de ju12110 de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autoriz-i~ão e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo 
Vale "ADESC-BV", no Município de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
s6 no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.039495109 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicaniente por: Paulo Bernardo Silva 



OUTUBRO 
PORTARIA N" 4 5 9 , DE 13 DE DE 201 1 .  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9% art. 19 do Regulamento do Sewiço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.039495/09, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Social e Cultural 
de Belo Vale "ADESC-BV", com sede na Rua Vicente Paula de Carvalho, no 35, Município de 
Belo Vale, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitásia, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Ast. 2" A entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 20" 24' 47"s e longitude em 44" 01' 43" W, 
utilizando a fi-equência de 98,7 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, eni caráter definitivo, no prazo de seis meses a contas da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta POI-tasia entra em vigor na data de,sua publicação. 

PAULO BELPNARDO S I ~ A  
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Aviso n q  I 2 - C. Civil. 

Ein 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-- - Deput ado-EDUARDO-GOMES- - - - - -- - - - -- - -- -- -- 

Prhneiro Secretário da Câínara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssha Senhora Presidenta da - 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comnunitária constantes das Portarias nE 1% 192, 204,"" 
206,.233,236 a239 260,261,312,317,324,340,346,364,392,395,458,459 e461, de2011. L,. C/ ,;* / L/ - J , 

At encio sa~nent e, n 

GLE SI HOFFMANN 
Ministra de k stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

idem, ao Senhor Secretário 

9 P 





Excelentíssimo Senhor Ministro de ~ s t a d o  das Comunicações, 

A Associação de desenvolvimento social e cultural de belo vale '"ESCFBV", 
Inscrita no CNPJ sob o no áã.018.142/0001 - 00, com sede Rua Vicente Paula de 
Carvalho n035 , na cidade de Belo Vale, Estado de Minas Gerais , CEP: 35.473 - 000, 
telefone 031 - 9687-3965, correio eletrônico, E-mail :dourado98@oi.com.br, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada mo órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos que trata o item 3 da 
Norma Complementar no 0112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 KM, com centro 
localizado na Rua Vicente Paula de Carvalho n035, de coordenadas geográficas 20" 24' 47" 
S de latitude e-44" 01' 43" TV de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Miniswo das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade ipformada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execuçãÒ. . a 

Belo ,Vale, 18 de Agosto de 2009. 

'~;~INIITEF)ILI ~p.8  t;g!,i~t.~c.&.t;fi~g 

Werlei Vander Teixeira EEri.8rLl.t - CxF 

Nome do representante da entidade: Werlei Vander Teixeira 
CPF: 057.351.206 - 03 RG : ~ ~ 8 6 1 4 . 0 6 2  &i 6 8 6 I y '06 d 
Endereço para correspondência: Rua Tupinanbás n090, Centro 
Na cidade de Belo Vale , Estado de Minas gerais, Cep: 35.473 - O00 
Telefone para contato 031 -9687-3965, E-mail:dourado98@oi.com.br 



IMENISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S DE COMUNI[CAÇÃO ELETR~NICA 

ÇOS 

Documento no: 53000.039495/2009-70 

Localidade: BELO VALEMG 

Entidade: ASSOCUÇAO DE DESENVOLWENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE 

"ADESC - BV" 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CULTURAL DE BELO VALE "ADESC - BV", na localidade de Belo Vale no Estado de Mmas 

Gerais, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 05 de setembro de 2009. 

hdUL. Rochelle Bnto Pereira 

Chefe de Serviço ~~ m 
&&I da SO~%XJ de R~%;fj~!tílls80 O x n ~ ~ n ~ r l o  

?iit:nwia 1.368.WZ 
De acordo. Proceda-se conforme propostoSUIACK:OfV~~W~a 

Brasilia, 02 de setembro de 2009. 

@&-.T&- 
eucione A.T. Júnior 

coorddaddr de Radiodifusão Comm.itária , _ _ _  
g&~b:b~ n % t -5 

h4;81. m~3 ,417 : - u?,, I - .  C ~ r d 6 i l d c ~  ds Radiofifiie co&unitHs ' % 

CORACEGEODLOCISCF 1 
rbpv/DOS/SSCE-MC 3 I OUT 2011 

i 
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MINZSTÉRZO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CQMUNPCAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - ~ r a s í l i a / ~ ~ ' '  

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 5 3 (1 6 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
Werlei Vander Teixeira 
Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC - BV" 
Rua Tupinabnbás, no 90 - Centro 
35.476-000 Belo ValeIMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse parti o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCUÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC - BV", na localidade de Belo Vale no 
Estado de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 
53000.03949512009. 7 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este Órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera aualauer direito ii autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 

- -I/ -. - entidades interessadas para participarem de um processo :seletivo, e -para a nálise dos 1 requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos par avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrênéi'á da selebão de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a execut 

! 

rbpv/DOSISSCEIMC 



"ADESC-BV" BELO VALE - MINAS GEWIS d/ 

c., Co, 
bd-0 e*>, 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA 
DO SERWÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Desenvolvimento Social Cultural de Belo Vale - 
Inscrita no CNPJ sob o n~l.018.142/0001-00, com sede na Rua Vicente Paula de 
Carvalho n035, na cidade de @$lõ̂ *:Valej; Estado de &íinàs.Gerais, CEP n035.473-000, 
telefone 031-9106-6616, correio eletrônico silviiihobvCiihotmail.com , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex:, nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar nq12004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com 
centro localizado na Rua Vicente Paula de Carvalho n035 Bairro Carijós, Cidade de 
Belo Vale, Estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas 20" 24' 47"s de 
latitude e 44' 01'43"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

L---- 8-k @- , 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente 2 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pe10,Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

Belo Vale, 17 de Março de 2010. ~!N!~T&EII:I  ~ i i . 8  C ~ U U H I ~ ~ ~ . ~ ! ~ : ~ E F ;  
ER.fi.Sf11.fi. - DF 

Nome do representante legal da entidade: Weriei Vander Teixeira, Cpf no: 057.351.206-03 
Endereço para correspondência : Rua Tupinambás n090, Cidade de Belo Vale, Estado 
de Minas Gerais, Cep n035.473-000. 
Telefone para contato: 031 9106-661.6 /Correio eletrônico (e-mail): silvinhobvO,hotmail.com 

l 

i 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELQ VALE "ADESC-BYi: 

CNPJ NO1 I 018 142/0001-00, RUA VICENTE PAULA CARVALHO ,35 BAIRRO CARIJOS BELO VALE MG.35473-000 1 
REPRESENTANTE LEGAL: WERLEI VANDER TEIXEIRA CPF ~~$57.351.206-03 

FONES' 031 -910666161 8475341 7/84760745/37341005 - E-mail. sil\~inhobv~IiotmniI com 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO C O ~ N I T Á R I A  

Exmo Sr. Miniistro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Desenvolvimento Social Cultural de Belo Vale - ADESC-BV , 
Inscrita no CNPJ sob o n~1.018.14210001-00, com sede na Rua Vicente Paula de 
Carvalho n035, na cidade de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, CEP n035.473-000, 
telefone 031-9106-6616, correio eletrônico silvinhobv@,hotmail.com, entidade sem fins 
Iucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

q ,  

respeitosamente à presença de Va. Ex2., em atendimento ao Aviso 0112010, apresentar 
a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 

i janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 
;ri I N I ~ T ~ R I C I  DA3 13C1U Ut4IC.Q cdE3 

Belo Vale, 17 de Março de 2010. EE.G. Yrt.l.6. - DF 
53@Q@ Qo.1;%839QO.t@-59 

d;. \ r & 3 P I ) ? @  BEbP;%,&!DilLiEftai;!EãBLE9i%.iEai;RL~BP0 
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REPRESENTANTE LEGAL 
"ADESC-BV" 

Nome do representante legal da entidade: Werlei Vander Teixeira, Cpf no: 057.351.206-03 
Endereço para correspondência : Rua Tupinambás n090, Cidade de Belo Vale, Estado 
de Minas Gerais, Cep n035.473-000. 
Telefone para contato: 031 9106-6616 /Correio eletrônico (e-mail): silvinhobv@,hotmail.coni 

I 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

r - --- 
ASSOCIAÇÁO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 

REPRESENTANTE LEGAL WERLEI VAND 
CNPJ NOI 1 018 14210001-00, RUA VICENTE PAULA CARVAL 

FONES' 031 -910666161 8475341 71847607451373 

Não 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJJMF 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim 

v' 

Sim Não 
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3 -Ata de Constituiçiio da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Sim Não 

Sim 

Não 

P- 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
an os 

Não 

Sim 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

- p-p-p-pp 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso 

Sim 

8 - Declaraçiio, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade 

Não 

Sim 

v 
Não 

Sim Não 



10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 1 1 I cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço I Sim IMão I 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade n lo  tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

11 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execnçáo de 
qualquer dos serviços mencionados 

Sim 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver Sim 

L' 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 
84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 

L' 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa hs despesas de cadastramento 

Não 

Sim Não 

Sim 

1 - Manifestaçáo de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento-Postal (CEP) e a assinatura 
do declarante 

Não 

I I 

Sim 

l i /  
Não 



,-) i.; .' ' 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

L' I 
2 - Manifestaçáo de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 

contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código Sim Não 
de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

L' 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo Sim Não 
a denominação da  entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e assinatura do representante legal I/ 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Não 
4 - Manifestaçáo de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 

meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

Sim 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e-e-m-conformidade com subitem 
7.2 da Norma Complementar no 1,2004, bem como as a f i r m a ç õ ~  feitas s ã ~ v e r d a d e i r a s  e !e minha 

manifestar apoio h iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

inteira responsabilidade. 

2/ 

Sim Não 



REPRESENTANTE LEGAL 
"ADESC-BV" 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 
cadastro e andamento do processo. 

Nome do representante legal da entidade: Werlei Vander Teixeira, Cpf no: 057.351.206-03 
Endereço para correspondência : Rua Tupinambás .n090, Cidade de Belo Vale, Estado 
de Minas Gerais, Cep n035.473-000. 

1 Telefone para contato: 031 9106-6616 /Correio eletrônico (e-mail): silvinliobvO.hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Vicente Paula de  Carvalho n035, 
na cidade de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, de coordenadas geogrhficas: 20' 24' 47"s 
de latitude e 44' 01'43"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documeiitos acima relacionados deverão ser apresentados juntamente com 
este requerimento. 



Colilprovailte de Iiiscrição e de Sihiação Cadastra1 

. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

, Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a - 
RFB a sua atualização cadastral. 

NúMERO~DE'NSCRIÇÁO ' COMPROVANTE DE INSCRIÇ~O E DE SITUAÇÃO ~ ~ g ~ ~ ~ ~ ~ R A  11.018.14210001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE-ADESC-BV 

I ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA] 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais . . 

/EL )E OESCRIÇÃ; DAS ATIVIDADES ECONOMIC- SECUND*RIAS 
94.93:ti-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
.R VICENTE PAULA DE CAPYALHO 

BAIRRO/DISTRITO . MUNICIPIO 
BELO VALE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA. , 16/07/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1. I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

,Emitido no dia 09/0312010 as 09:í2:58 (data e hora de Brasília). I -  j 
J-- Pccperal*Págine 

L--,i pura lypressáo r -  " -  I 

A RFB agradece a sua visita. Para iiiformações sobre política de privacidade e uso; clique aqui. 
At~~alize sua página i 1 
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'.ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 
CNP.1 No.l l.Ol8.l42/0001-00 RUA VICENTE PAULA CARVALHO ,35 BAIRRO CARI.IOS BELO VALE MG 35473-000 
REPRESENTANTE LEGAL: WERLEI VANDER TEIXEIRA 057.351.206-03 ENDEREÇO: RUA TUPINANBAS 90, 
CENTRO BELO VALE MG 35473-000 
03 1 -9 10666161 8475341718476074513734 I 005 - sil\~iiilioliv@liotinail.coiii 
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. ~statuto da Associacão de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo 

I - Da denominação, sede e fins: 

Art. l0 - A Associação de Desenvolvimento Social e cultural de Belo 
ADESC - BV, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duraçã.0 indeterminada,.de 
caráter cultural e so.cial, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
'constituída pela união demoradores e representantes de entidades da comunidade atendidá, para fins 
não econômicos, do Município de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, com sede ná-Rua Vicente Paula 
de Carvalho, 35, Bairro Carijós, CEP: 35.473-000. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A ADESC - BV utilizará como denominação fantasia "MEGA FM" e reger -se. - 
á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

. . 

Art. 2' - A Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale ADESC - BV, tem por objetivo 
executar serviços de radiodifusão comunitária, bem como: 
I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
)b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
lconvívio social; 
c) _prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
E) parrnitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível; 
II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) referências das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalistas na comunidade e na integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político - ideológico 
partidário e condição social nas relações comunitárias; 
5 1" - é vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
)'ilosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
)r) 2' - será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea ou matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, nas diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 
rj  3' - qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas e sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela rádio comunitária. 

Art. 3' - os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade, ressalvados os . . casos em que os dirigentes responderão por comprovada . . 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4' - a receita da Associação de Desenvolvimento Social e Cult~iral de Belo Vale ADESC - BV , será 
utilizada, única e exclusiva mente^ para co-nsecução de. suas-fjnalidades ingtitucionais e não será 
admitida a remuneração de seus di~igentes pelo exemíciQ de suas funções, beq  como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a bqualquer dos seus asspciados ou dirigentes 





..1 . 

I I  - DOS Associados: 

Art. 5' - Serão admitidos como associados de pessoas físicas ou jurídicas, que tenham 
formulário próprio e admitidas em AssembSé.ia Geral, com residência ou sede neste 
que s e  comprometam a respeitar e cumprir: a s  disposições deste Estatuto. 

. . . a 

Art.GO - A Associação Cultural de Radiõdifusão~elovalense será composta pelas seguintes categorias _ < :<<.: 
de 'associados: .- . - .-....-- , . . .  

. . 

I - fundadores - formada por pessoas aqueles que assinaram a ata de função; - 
I I  - contribuintes -todos aqueles que contribuem com a emissora; 
111 - honorários - são todos que tenham sido agraciado com o título de sócio honorário por.ter tido 
prestado relevantes serviços a entidade. 

Art. 7' -As contribuições dos associados serão reguladas ern Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e .de  concorrer as  eleições, podendo ser votados para cargos' diretivos, 
atendam ao disposto no 9 2O, do Art.12O; 

) b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
J c) a s  pessoas jurídicas poderão votar apenas O1 (uma) vez, ou seja, O1 (um) voto por entidade . 

Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou de demissão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados, que infringirem o Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria, que deverá submetê-lo a Assembléia Geral, convocada 
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direit<o de defesa do 
questão. I 

i l l  - Dos órgãos e de  seu  funcionamento 

Art. 10 - São órgãos da ADESC - BV: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal Administrativo; 
d) Conselho Comunitário de Comunicação. 

Art.11 -.A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ADESC - BV, será composta por seus 
)associados e ocorrerá: a) ordinariamente a cada ano, no dia 30(trinta) do mês de março para avaliação 

,)e prestação de contas da Diretoria, d.iscussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais; b) 
ordinariamente a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; c) 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alterações Estatuária, 
respeitando s e  o disposto no 3 1°,ou outras necessidades pertinentes. 
5 l0 A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria, 113 (um 

terço) dos associados fundadores ou, no domínio, 115 (um quinto) dos associados, (colaboradores ou 
efetivos) para discussão e decisão relativa a assuntos de interesses gerais. Quan'do a deliberação s e  
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração Estatutária, será exigido ovoto concorde de 213 (dois 
terços) dos presentes a Assembléia, especialmente convocada para este fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
1/3(um terço) nas convocações seguintes. 
() Z0 - A convocação deverá ser feita, com antecedência mínima de O8(oito) dias, através de Edita1 ou 
Comunicado afixado na sede da ADESC - BV e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelos menos 04 (quatro) chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
5 3" -A Assembléia Geral deliberará em la(primeira) convocação somente com metade mais O1 (um) dos 
associados aptos a votar e , em 2a(segunda) convocação, 30(trinta)minutos qualquer número 
de associados aptos a votar, respeitadas a s  disposições dispostas 5 1°. 





5 4O - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis o 
extinçso da entidade, deverá ser convocada com iO(trinta) dias de antecedência e 
conforme este Estatuto, mediante o voto dos associados em dia com suas obrigações 
pelo menos OG(seis) meses, respeitadas as disposições do §I0. 

Art.12 - A Diretoria da ADESC - BV, órgão executivo e administrativo, será 
Geral (Presidente), Diretor Administrativo , Diretor de Operações e Secretário, eleitos em Assembléia 
Geral para mandato de 04(quatro) anos, p'ermitida uma reeleição. 
5 l0 - A Diretoria da ADESC - BV poderá'ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia ~ e r d ,  respeitadas as disposições do §Io. 
32O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros naturalizados há mais de lO(dez) anos e maior de 
18(dezoito) anos, ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda,' tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que I 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. I-- " * *  . 

i 
Art.13 - São atribuições: ! 
I - Da Diretoria: i 

a) administrar e subentender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 1 

)c) representar a ADESC - BV em atos públicos ou internos; I 

I d) realizar todos 6s ato$ necessários ao desenvolvimento da ADESC - B V ~  
e) zprosentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do balançoupãtrimo 
atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; ; 
h) criar e instalar serviços de departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades da 
entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 

II - De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral (Presidente) compete: representar a ADESC - BV, passiva e. ativamente,,judicial, 
extrajudicialmente, coordenar . . . -. . . - . . . , , . e presidir as reuniões da Diretoria assinar contratos, ajuçfes ou convênios de da associaç~-o,. " ,,, ..-.. .... - -_ , 

mov~mentar conta bancária conjunta da "entidade com o Diretor 
Administrativo, votar e obter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; supervisionar as atividades 
)e gerenciamento e capitação de recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural. 
)b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades adversativas e financeiras da entidade,: dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com o Diretor Geral 
(Presidente) e assinar com o mesmo todos os documentos concernentes a vida financeira da ADESC - 
BV, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e todos os documentos relativos a tesouraria e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 
c) Ao Secretário com.pete: secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, organizar e manter a escrituração da entidade; 
d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos 
qualitativos, gerir e captar, os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e4er sobre sua guarda todo.0 patrimônio considerado no âmbito das operações relativas 
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com os serviços prestados. 

v' Art.14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas representantes da entidade da comunidade, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista do interesse exclusivo 
da comunidade. 





,. * .; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
devendo periodicamente elaborar o relatório resumido contendo a descrição 

< .. 
bem como sua avaliação. , ". ' 

~ .-- 
< ,  . .... .. .. .. . . . 

Art.15 - O Conselho Fiscal Administrativo s~rá,constituído por 03(três) membros, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, c.o~~,t$andato"de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleito uma 
única vez. , . .  . 

. ., h!2is Ccz!> 
Ej l0 - Compete ao Conselho Fiscal ~dministrativo examinar e dar parecer: , , 

a) quanto aos livros de escrituração da entidade; :it.;~:...~ n 

b) quanto ao balancete anual apresentado pelo Diretor Administrativo, opinando a respeito; , , '17 

c) quanto aos balanços e inventários que acompanhar o relatório da Diretoria; . . . L.+ ,$+ 

d) quanto & demissão de conselheiros, decisão sobre aquisição e constituição de ônus sobre'-bens 
. . móveis e imóveis. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho Fiscal Administrativo reunir - se - a ordinariamente a cada 03(três) 
meses e extraordinariamente, sempre que necessário. 

IV - Das eleições: 

1 Art. 16 - As chapas para Diretoria estarão aptas, se entregues até O3(três) dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, p,o,r: requerimento a comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum, no mínimo de OI(um 
décimo) de associados aptos a votar. 
§ 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o. voto cumulativo ou 
por procuração. 
Ej 2 O  - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionálidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 20% (vinte por 
cento) dos votos válidos totalizado no processo eleitoral. 
!j 3OA escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V - Da programação: 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre a radiodifusão comunitária. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra,. calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 
executivo, judiciário e legislativo befinidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
 emissora do serviço de radiodifusão comunkária ou de horários de sua programação. 

VI - Da Receita e do Patrimônio 

Art. 18- O Patrimônio e receita da ADESC - BV será composto pelas contribuiç6es sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis+pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeira, pelos saldos de exercícios financeiros, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles de correntes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. . 

VI1 - Da Reforma do Estatuto e da Dissolução I 
Art. 19 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 2/3(dois 
terços) dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em Ia (primeira) convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de I/3(um 

l 

I 





I .+ 

Art. 20 - A dissoluçáo da ADESC - BV ocorrerá segundo decisão de 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
definida na Assembléia. 

i 
I VI11 - Disposi~óes Finais: 

Art.21° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 
Geral, pelo associ.ado que se achar prejudicado. 
Afl.22O - O presente Estatuto foi aprovado na Ia (primeira) Assembléia Geral de Il(0nze) de março de 
2009(dois mil e nove), e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridi as, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. ,\;@ 

S., 

8 "4% 

... . . ,i:..(+ , 3. 

Werlei Vander Teixeirq 
(Presidente e Diretor Geral) 

I & - & p & , & , f ~ & ~  

Carolina Débora Santos do Carmo 
(Diretor Administrativo) 

d;lu~bd-i@ do w. 
Silvio Rodrigo do Carmo 
(Diretor de Operações) 
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os associados, 
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'P\DESC-BV e seus associados, e que após a ,discussão da minuta previamente 

também foi aprovado por unarimidade. Ante as respectivas aprovações, a 

deliberar sobre a composição da primeira Diretoria e Conselhos, 

presentes, uma chapa única, denominada "Chapa Sonho", que foi 

sendo imediatamente empossada e entrando em pleno exercício de suas funções. A 

ficou assim constituída: Presidente e ~ i r e t p r  Geral: Werlei Vander Teixeira, brasileiro, solt$ro 
:*, , , ... 

autônomo, CI M-8614062 SSPIMG. e. CPF. 057.351.206-03; Diretor Administrativo: . . 

Débora Santos do caimo, brasileira, ca~~da;;,empresária, CI MG-17092919 SSPIMG e CPF.?; - 

091 ..I 98.016-45; Diretor de Operações: Sílvio Rodrigo do Carmo, brasileiro, casado, comerciante, 

CI M-12430219 SSPIMG e CPF 050.163.1 86-03; Secretário: Marcus Tadeu Cossenzo, brasileiro, 

divorciado, motorista, CI M-1530700 SSPIMG e CPF 637.562.346-49. Já o Conselho Fiscal 

Administrativo ficou assim constituído: Presidente do Conselho: Tatiani Paula do Carmo, 

brasileira, solteira, funcionária pública, RG MG-12430623 e CPF 069.750.256-22; Vice-presidente 

do Conselho: Moacir Teixeira, brasileiro, casado, aposentado, CI MG-2361458 SSPIMG e CPF 

134.390.308-87; Secreiariâ. do Conselho: Eva ;Maria Damas da...Silva, brasileira,, solteira, 

I r autônoma, CI MG-11084066 SSPIMG e CPF 043.842.546-44 'e SUPLENTES: Irene da Silva 

Teixeira, brasileira, casada, auxiliar de serviços gerais, CI M-7438126 SSPIMG e CPF 

028.718.996-14; Maria Aparecida Santos, brasileira, divorciada, auxiliar de serviços gerais, CI'M- 

8408651 SSPIMG e CPF 936.230.206-30 e -,%Ariana Ferreira da Silva, brasileira, solteira, 

autônoma, CI MG-13309570 SSPIMG e CPF 087.082.436-89. Foi informado que todas as 

funções, obrigações e responsabilidades de cada diretor e conselheiro, serão aquelas indicadas 

no Estatuto e Regimento Interno da Associação. Ficou ainda estabelecido que posteriormente, a 

entidade oficiará cartas convites as entidades legalmente instituídas da comunidade, para a . 

composição do Conselho Comunitário de Comunicação. Todos já devidamente no pleno exercício 

de suas funções, o Presidente recém empossado, pediu o apoio de todos ao regular 

funcionamento da entidade, e em especial, o empenho de todos ao objetivo maior da ADESC-BV 

, no momento, que-é a implantação de uma ernissoraxfe Radiodifusão Comunitária no Município de 
! 

j Belo Vale, que funcionária sob o nome de fantasia de "Mega FM". A Presidência informou que as 

próximas medidas administrativas a serem tomadas será o registro da Ata de fundação, Estatuto e 

Regimento Interno no Cartório competente e posteriormente, a inscrição da Associação no 

Cadastro ~acional  de Pessoas Jurídicas (CNPJ). Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião com 

momentos de cordialidade e confraternização entre os presentes. Para o registro deste momento . 

solene, foi redigida a presente ata, que após ser lida e aprovada, foi por todos assinada. Belo 

Vale, aos onze dias do mês de março de dois mil e nove. (a) Werlei.Vander Teixeira (a) Carolina 

Débora Santos do Carmo (a) Sílvio Rodrigo do Carmo (a) Marcus Tadeu Cossenzo (a) Tatiani 

Paula do Carmo (a) Moacir Teixeira (a) Eva Maria Damas da Silva (a) Irene da Silva Teixeira (a) 

Maria Aparecida Santos (a) Adriana Ferreira da Silva (a) Atacir Pereira da Silva Júnior (a) José de 





I . I  
I ..'' 
I ' Nada mais se continha na referida ata. Eu Marcus Tadeu Cossenzo, secretario(a), o digitei e 
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RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA "ADESC-BV" 

DIRETORIA 

Werlei Vander Teixeira 
Presidente e Diretor GeraL 

Carolina Débora Santos do Carmo 
Diretora Administrativa 

Silvio Rodrigo do Carmo 
Diretor de Operações 

Marcus Tadeu Cossenzo 
Secretário 

ASSOCIADOS 

Atacir Pereira da Silva Júnior 
Irene da Silva Teixeira 
Moacir Teixeira 
Tatiani Paula do Carmo 
Maria Aparecida Santos 
José de Fátima dos Santos 
Maria Damas Januária Silva 
Adriana Ferreira da Silva 
Eva Maria Damas da Silva 
Geraldo Domingos do Carmo 

ASSOCIAÇÂO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 
CNPJ Nol 1.01 8.14210001-00, RUA VICENTE PAULA CARVALHO ,35 BAIRRO CARIJOS BELO VALE MG 35473-000 

REPRESENTANTE LEGAL: WERLEI VANDER TEIXEIRA CPF N0057. 35 1.206-03 
FONES: 031 -910666161 8475341 7/84760745/37341005 - E-rnail: silvinhobv(~liotmaikorn 
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- PROVA QUE OS DIRETORES 
SBLIEIROS NATOS OU 
HZADOS aA MAas DE 
DEZ ANOS 

I ' !  
1 

- PROVA QUE OS DI 
SÃO MAIORES DE 18 ANOS OU 

EMANCIPADOS. 

i, 

t 3 1 OUT 20 i1 
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'.CNPJ No.l 1.018.142/0001-00 RUA VICENTE PAULA CARVALHO ,35 BAIRRO CARI.IOS BELO VALE MG 35473-000 
REPRESENTANTE LEGAL: WERLEI VANDER TEIXEIRA 057.351.206-03 ENDEREÇO: RUA TUPINANBAS 90, 
CENTRO BELO VALE MG 35473-000 
03 1 -9 106661 61 8475341 7/84760745/37341005 - silvinliobv@liotiiiail.coni 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Werlei Vander Teixeira, na qualidade de representante legal da "ADESC-BV, declaro 
para os devidos fins que: 

e O endereço completo da s&da entidade é na Rua Vicente Paula de Carvalho c 
n035, na cidade de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, CEP n035.473-000 ; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 
localidade; 

e A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

e O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "MJ3GA 
FM". 

C 1 

o O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 1 
.T 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma A 
Complementar no 112004. 

- 

e As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
20" S 24'47" de latitude e 44"W 01'43".de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Vicente Paula de Carvalho n035, na / 
cidade de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, CEP n035.473-000; 

A entidade apresentará Proieto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar ne 112004 e com os dados indicados em seu /' 
requerimento, caso seja selecionada; 

e A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

(7 - 3 .  -d ,. 

1 
Belo Vale, 17 de Março de 2010. i 

/ I 
? 

REPRESENTANTE LEGAL I / 3 1 0 U i 1 0 , 1  
"ADESC-BV" A 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 
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Declaro que o endereço a ser instalado o sistema do irradiante da 
Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale é: Rua /' 

1 I Vicente Paula de Carvalho no 35 bairro Carijós na cidade de Belo Vale - MG, 
Coordenadas geográficas: Latitude 20°S 24 r47 " e longitude 44"W 0 1 '43 " / 
de acordo com os dados indicados em seu requerimento, caso seja outorgada a 
autorização. 

Belo Vale, 1 1 de março de 2010. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da "ADESC-BV", 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

u,/&&& 
Werlei Vander Teixeira 
Presidente e Diretor Geral 
Cpf n0&9 ..SSj.b& -03 

Diretora Administrativa 
c p f n 0 0 4 (  1qQot6 4 g  

Silvio Rodrigo do Carmo Marcus Tadeu Cossenzo 
Diretor de Operações Secretário 

c p f n o G 3 ~ .  SFL.  346 -44 Cpf no 050 163 I $6 -0 3 

Nome do representante legal da entidade: Werlei Vander Teixeira, Cpf no: 057.351.206-03 
Endereço para correspondência : Rua Tupinambás n090, Cidade de Belo Vale, Estado 
de Minas Gerais, Cep 11'35.473-000. 
Telefone para contato: 031 9106-6616 /Correio eletrônico (e-mail): silvinliobv(tù.hotmail.com 

. L ,  

I 

ATJINÇÃO: Niio se esqueça que tambbm deveriio ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovnçlo de que todos os seus dirigentes siio brasileiros natos ou naturalizados 118 mais de dez nnos e de que sáo maiores de 
18 anos ou emancipados, mediante apresentaçiio de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidáo de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Carteira Profissional; Cbdula de 
Identidade; Certificado de nnturalimçáo expedido IIR mais de 10 nnos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de 
direitos civis ou prova de residencia permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipnçiio. 

Náo seriio aceitos, a titulo de comprovaçiío de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartiio de inscriçiío no Cadastro de Pessoas Pisicns (CPli') e, 
b) Cópia da Cnrteira Nacional de Habilitnçiio (CNH). 

ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 
CNPJ NO1 1.01 8.142/0001-00, RUA VICENTE PAULA CARVALHO ,35 BAIRRO CARIJOS BELO VALE MG 35473-000 

REPRESENTANTE LEGAL: WERLEI VANDER TEIXEIRA CPF ND057. 351.206-03 
FONES: 031 - 9 0 6 6 /  847534l7/84760745/37341005 m i l :  silvii~obv~~otmnil.com / 
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TAXA RELAT 
AS 3ESPE.SAS DE 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 
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REPRESENTANTE LEGAL: WERLEI VANDER TEIXEIRA 057.351.206-03 ENDEREÇO: RUA TUPINANBAS 90. 
CENTRO BELO VALE MG 35473-000 
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4 Auto-Atendimento (e) Tra~sfer6ncia para Conta "nica do Tesouro 

Conta corrente: 10389-6 C D CUSTODIOS LTDA ME 

I .... - ----- -- 
! ' 

1 
- 

. .  . .. 
Creditado 

. . - . . . . .. . . . .  ... . 
Data: Nesta data 

Identificador 1 : 41000300001 188220 

Identificador 2: 11018142000100 

Valor: 20,OO 
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MANLFESTAÇAO DE APOIO COLETIYA (abaixo-assUiaùo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da Noima ~omblementar nE 112004, den~onstrarnos o nosso total apoio k iniciativa 
da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse exeiutai. o Serviço de 
Radiodifuião Comuiiitásia. 

Afumamos ahda que os eildereços, abaixo indicados estão situados na ásea pretendida para a prestação do Serviço. 



~MANLFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos teimos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~oni~lementar nQ 1/2004, denionstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇAODE DESEPIVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por iuteresse executax o Serviço de 

. &adiodifùsão Comunitiiria. 

Afumamos ainda que os eiider&ços, abaixo indicados estão situados na ásea pretendida para a prestação do Serviço. 



MANLFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (nbnko-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos teirnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coniplenientar n" 112004, denionstramos o nosso total apoio à iaiciativa 
da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por iiiteresse executar o Sei-viço de 
&adiod&são Comunitária. 

Afinnarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ásea pretendida para a prestação do Serviço, 







. . 

MKNIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (nbnixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tern~os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coniplementar nQ 1í2004, denionshamos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAODE DESE~OLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL, DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executa o Serviço de 

. &adiodifuSão Comuiutáiia. 

Mimamos auida que os eiidereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



. . 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~oni~lementar llQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio iniciativa 
- da ASSOCIAÇAODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BVJJ, que tem por interesse executar o Sei-viyo de 

- Radiodifúsão- Comiulitária. 

Afinnarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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RIANIF~ESTAÇÃO DE D O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 
.. 

Nós, abaixo-assinadosy nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~cim~l~mentar  n4 112004, demonstramos o nosso total apoio B iniciativa 
- da ASSOCIAÇAODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 

RadiodifiGão Comunitiiria. . . 

Afirmamos aihda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendidapara a piestagão ddo Serviço. 
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MANPFESTAGO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
5p- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCLAÇÃODE DES~\NOL$T~ENTOSOCW, E CULTURAL DE BELO VALE c C ~ ~ ~ ~ ~ - & " ,  que tem por interesse executar o Serviço & 

. ~~~~ão Comunitária . - . . 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo iudicados estão situados na área pretendida para aprestasão dò Sefiqo. 



- - . . 

.-. V 

- .  

MANTFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇAODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE ccADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos &da que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



I 

- - 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assimdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTWGiL DE BELO VALE ccADESC-BV>', que tem por interesse executar o Serviço de 

RadiodZbEão Comunitária. 

Aiirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MAN~~~~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCLtV, E CULTURAL, DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 

Radio&'São C o m u n i ~ a .  

Aiirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação dó Serviço. 
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~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.:*;:- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio Zi iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE D E S E N V O L ~ O S O C I A L  E CULTURAL DE BELO VALE c c ~ ~ ~ ~ - ~ i r y ,  que tem por interesse executar o Serviço ,de 

- Radio&-ão C o m u a i ~ a .  . . . . . 

h m o s  &da que os endereços, abaixo indicado's estão situados na área pretendida para airestaçãa do Serviço. 









MAN~FESTAÇÃB DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noima Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
. - da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVrmENTOSOCIALE CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 

RàdiodiEkSão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os engereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
r .. 
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MAMFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna ~omblementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total. apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executa o Servi~o de 

RadiodifuSão Comunitária. 

Afismamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMço. 
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~~GYIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos teirnos de que trata o subitem 7.2.4 da Nosrna ~01njlementa.r ng 112004, demonstrarnos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇAODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse exeoiitar o Serviço de 

Radiodifiisão Comuuitáiia. 

Afiimanlos ahda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áxea pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO. COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo-assinados, nos temios de que trata o subitein 7.2.4 da.norna complenieirtar no 11 2004, dernoiistr&os o nosso total apoio 1 iniciativa 
da ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" , que tem por interesse executar o 
.ser-viço de Radiodifinsão comunitária. 

. Afinl~amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pietendiWda para prestação do serviço. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinada) 

Nós, abaixo-asshadÒs, nos termos de que trata o subitem 7.2:4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CFTURAL DE BELO VALE "ADESC-Bvy', que tem por interesse executar o.Sei-viço de 

Radiodifusão .Com~mitáiia. . . a 

1 A-firmamos aulda que os enbereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
:._ . . 

Nós, abaixo-assinados, nos teimos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTüRAL DE BELO VALE ccAD~SC-Bt"', que tem por interesse executar o Serviço &. 

Radiofi-ão Comunitária . . 

Afinamnos &da que os enderegos, abaixo indicadós estão situados n.a área pretendidapara a do Servipo. 





d 
~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE ccADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 
Rãdioaifu'são Comunitária. 

Afirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO. COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daiioslna conipienientar no l i  2004, deiiionstrakos o iiosso totai apoio i iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" , que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifùsão comuiiitária. 

. Afxrrnmios ainda que os endeseços, abaixo indicados estão situados na ásea pretendida para prestação do se~viço. 
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~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL, E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos aulda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANII~STACÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENV0LVIhlENTOSOCIA.L E CULTUR4.L DE BELO VALE "ADESC-BK que tem por interesse executar o Serviço de 

- RãdiodLtwSão Comuni~a 

h a m o s  &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



. . 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, demonstramos o nosso total apoio L% iniciativa 
da ASSOCIAÇAODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE c G ~ ~ ~ ~ - ~ V " ,  que tem por interesse executar o Serviço de 

- RadiodiibSão Comunitária. 

Afirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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+Ff l v  MAN~ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇAODE DESENVOLVIivíENTOSOCIAL E CULTUML DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Servipo de 

Rád ioe i ão  Comunitária. 

Afirmamos &da quemos enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

A,: 
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6 P a m  o q  ;-Td, . .  

MAMF~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇAODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 

RadiofiSão Comunitária. 

Afirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



MAMFKSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- ~om~&entar n" 112004, dzo-os o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE U ~ ~ ~ ~ - ~ ~ y ,  que tem por interesse executar o Serviço ,de 

Radio&-ão Comuni~a .  

Afirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



. . ~ M A N ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaho-assinado) 
,>-'i- 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da NO- ~om~lckentar n~ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- ASSOCIAÇÃODE D E S E N V O L ~ O ~ O C I A L  E CULTURAL DE BELO VALE C c ~ ~ ~ s ~ - ~ ~ ,  que tem por interesse executar o serviço .de 

Radio&-ão Comunitária 

Afirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMço. 



RIANIFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio B iniciativa 
da ASSOCIAÇAODE DESENVOLWMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 

- R a d i o ~ S ã o  Comunitkia. 

Açmamos &da que os enderepos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementín na 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVWLENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 

. , Radio&São Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assiuados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 
RadiodXüsão Comunithria. 

Afirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodihsão Comunitária. 

Afirmamos &da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE ccADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

h a m o s  ahda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



WIFESTAÇÃO DE APOIO. COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da.nosina coinplenleiltar i1° 11 2004, deinonstsa&os o nosso total apoio ?i iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" , que tein por interesse executas o 
.ses-viço de Radiodifusão coinunitária. 

. Afirmamos ainda que os ei~dereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do séi-viço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
-..,. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~am~l&ientar ng 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV", que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodi8Gão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicadoi estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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P K t P t l  l ú 
MUi\jIcIPÃi 

ESTADO DE WII'NAS @ERA13 
wra M m  Evda4fe 

Wanderlei de Castro, Prefeito Municipal de Belo Vale, 
nos termos de que trata o item 7.2.4 da norma complement& no. 1/2004, 
DECLARA, total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento 
Social e Cultural de Belo Vale ADESC-BV, com sua sede à Rua Vicente 
Paula de Carvalho, no. 35, Residencial em Belo Vale/MG que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que seu gabinete situa na área pretendida 
para prestação do servigo. 

Belo ValeIMG aos vinte e dois dias de setembro de dois mil e nove. 

Wanderlei de Castro i 3 1 O U T 2 0 1 1  
,Prefeito Municipal 

TELEFAX: (3 1) 3734-1 150 - GABINEm: (3 1) 3734-1406 
AVENIDA TOCALNTINS, 57 - CE&RO - CEP 35473-000 - BELO VALE - MG ~i~~~ ptiua ciereer 

e-moi1  n r ~ f h x r ~ n m ~ i l  rnm 



PO~L~CBA POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
13.' (DÉCIMO TERCEIRO) DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 

DELEGACIA REGIONAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MLNN GERAI!~ DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BELO VALEIMG 

O 1lmo.Sr Giovanni Amormino da silva, Delegado de 
Policia Civil de Belo Vale, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da norma complementar 'no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da associação de desenvolvimento social 
e cultural de Belo Vale ( ADESC-BV), com sua sede à rua Vicente 
Paula de Carvalho, n035 , residencial , Belo Vale, Minas Gerais, 
cep: 35473-00'0 que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a delegacia Situa na 
área pretendida para prestação do serviço. 

Belo VaLe, MG, aos 22 de setembro de 2009. 

Dr.Giovanni Amormino da silva, 

Gb~8~lrtl AiWrrnIfMI d4) S/hi8) 
Delegado de kllcla I 

Masp: 349.245-1 
Autoridade Policial 

Delegacia de Polícia Civil de Belo ValelMG, Av. Paiva Lopes, sln, Centro, Belo ValelMG. 
CEP 35.473-000 - Fone: 0-XX-31-3734-1751 



HOSPITAL E MATERNIDADE HENRlQUE PENIDO SIA 
CNPJ 23.993 579 10001-36 - INSC. EST.: ISENTO - INSC. MUNIC. 367 

- ---  

/ ~ ~ ~ ~ ~ \ ~ h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  PRAÇA HENRIQUE PENEDO, SIN - BAIRRO CARIJ~S - BELO VALE - MINAS GERAIS - FONE: (31) 3734-1110 

"O& q. 
>,.!$L ., ;.1j;;* d$- 2. 
; .> K,,,{p:s+ 
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Belo Vale, 27 de julho de 2009 qk,-..O 

ADESC - BELO VALE E 

SRC PRODUÇÕES E SONECA EVENTOS 

' 1 A Diretoria e funcionários do Hospital e 
Maternidade Henrique Penido S/A, vem através desta agradecer 
pelas doações feitas em prol do Hospital. 

Sua contribuição e dedicação, está nos 
ajudando a dar continuidade ao nosso trabalho e assim ajudar a 
todos que nos procuram para obter um alívio de suas dores ... 

Seremos sempre gratos pelo grande espírito de 
caridade cristã e solidariedade. 

Sem mais para o momento; 
Deixamos nossos agradecimentos. 

. Diretor Presidente 



PARÓQUIA SÃO GONCALO 
1857 - "I 10 anos de fé e VidaJJ - 2008 
Rua Dr. Antônio de Freitas Vitarelli, 22 
Belo Vale - MG 

MAMSFESTAGÃO DE INTERESSE 

O Revmo. Sr. Pe. Ivan Alves da Silva, Pároco da Paróquia São Gonçalo, em 
Belo Vale, MG, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio a iniciativa da Associação 
de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - ADESC-BV, com sua 
sede a Rua Vicente Paula de Carvalho, no 35, Residencial, Belo Vale, Minas 
Gerais, CEP 35473-000, que tem por interesse executar o serviço de 

r \ 
Radiofusão comunitária. 

I Afirmo ainda que a Paróquia São Gonçalo situa-se na área pretendida para a 

\ 1 prestação do serviço da rádio comunitária. 

Por ser verdade dou fé. 

Belo Vale, 25 de setembro de 2009. 

PARÓQuIA DE $AO GONÇALO 
Rua Antonio dv FrsitUç Vitarelli, 22 

CEQ 35473-000 

1- BELOVALE .- MG 



Registrada noçartório de Registro de pessoas Jurídicas (Livro A-2, fls. 99, no 230). 1 
Fundada em 17-05-1998 - C.N.P.J: 02.570.074/0001 - 99 

Sede: Avenida Paiva Lopes, no 275, Bairro Centro, Belo ValelMG - CEP: 35473-000 
i 

Utilidade Pública Municipal Lei 1.047/4999 - Utilidade Pública Estadual Lei 14.95812004 
i 
i 

1 A ASSOCIA~ÃO EVANGÉLICA DE BELO VALE, inscrita no CNPJ no 

02.570.074/0001-99, com sede na Avenida Paiva Lopes, no 275, Bairro Centro, Belo 

Vale, MG, CEP 35.473-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4. da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da ASSOGIIACÃO DE DESENVOLV11MrMTO SOCIAL, E CULTURAL DE 

BELO VALE (ADESC-BV), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendia para a prestação do Serviço. 

Belo ValelMG, 08 de março de 2010. 



ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DE BELO VALE 
Registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (Livro A-2, fls. 99, no 230) 

Fundada em 17-05-1998 - C.N.P.J: 02.570.07410001 - 99 
Sede: Avenida Paiva Lopes, 275 Centro de Belo ValeIMG - CEP: 35473-000 

Utilidade Pública Municipal Lei 1.04711999 - Utilidade Pública Estadual Lei 14.95812004 
,a.2.: c* q$i "". 
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Certificamos que as folhas 22 verso e 23 do Livro de Atas e Registros da 
Associação Evangélica de Belo Vale, encontra-se registrada a ata da Assembléia 
Geral da AEBV, conforme transcrita abaixo. 

I 

i .  

1 Aos dois, do mês de janeiro, do ano de dois mil e nove, as vinte horas, em sua sede, 
i aconteceu a Assembléia Anual da AEBV, nos termos estatutários. Previamente 

convclcada, a Assembléia teve como gbjetivo a prestação de contas, alterações 
estatutárias, eleição da Diretoria 2009/2011, Conselho Fiscal e apoio ao Instituto 
Teológico Batista. Foram ratificadas e aprovadas as contas dos exercícios fiscais ( .  

2007 e 2008 respectivamente, primeiro pelo Conselho Fiscal e depois pelas . 
Assembléia. Em seguida foram aprovadas as alterações e inclusões ao Estatuto da: 
AEBV. Assinadas pelos seis membros da- Diretoria e.aprovadas a unanimidade e ,  
q e  são as seguintes: altera~áo do Inciso III no artigo 9O e inclusão do parágrafo 
único mo mesmo artigo e a alteração do Inciso II do artigo 22O. Por derradeiro, a 
inclusão do Capítulo X1 e seu artigo 40°. Foi aprovado, formalmente, o apoio ao 

2~-s t i tu to  Teológico Batista. Seguiu-se a eleição da Diretoria, sendo que a chapa 
uhicã foi aprovada por todos, e, ato contínuo, empossadã, ficando assim constituída: , 

Presidente: Eder Luiz Moreira; Vice-presidente Antônio Geraldo Malta de Moura; I a 

Secretária: Cátiã dè Oliveira Souza e Mourã: 2a Secretária: Maria Beatrir Corr'eã: l0 
Tesoureiro: Sebastião Cassimiro de Souza; 2a Tesoureira: Liontina Batista Freitas 
Fernandes; Conselho Fiscal:-Fernando Onofre Pinto Lara, Adriana Cristina da Silva 

j Pinto Lara e x n a  Vieira Dias Moreira e Suplentes: Miriam Fernandes de Lima 
Castro, Maria das Graças Dias e Jean Carlos Rosa, Foi franqueada a palavra para 

i assuntos diversos e internos. Nada mais a tratar foi encerrada a Assembléia e 
lavrada esta ata, que lida e aprovada, é assinada. Seguem assinaturas: (a) Antônio 
Geraldo Malta de Moura (a) Adriana Cristina da Silva Pinto Lara (a) Sebastião 
Cassimiro de Souza (a) Maria Beatriz Corrêa (a) Fernando Onofre Pinto Lara (a) 
Maria das Graças Dias (a) Jacira Fernandes Rezende (a) Míriam Fernandes de Lima 
Castro (a) Eder Luiz Moreira (a) Liontina Batista Freitas Fernandes (a) Cátia de 
Oliveira Souza e Moura (a) Jean Carlos Rosa (a) Ariana Vieira Dias Moreira (a)' 
Adelino Egg da Fonseca. I 

1 
I I 

i 
i j 3 I OUT 2 0 1 1  
l 

i 
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Cátia de Oliveira Souza e Mo 
I a Secretária 







, I Fundada em 13/01/2006 - Registro Cartório e CNPJ 23/01/2006 - CNPJ 07.809.79710001-1 1 
Avenida Paiva Lopes, no 275, Bairro Centro, Belo Vale, MG, CEP 35473-000 - Fone: (31) 9199.3222. 

Jesus, a Única esperança. 

A IGREJA BATISTA BETEL NACIONAL, inscrita no CNPJ no 07.809.79710001-1 I, com 

) sede na Avenida Paiva Lopes, no 275, Bairro Centro, Belo Vale, MG, CEP 35.473-000, entidade 

I sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, 
I 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCBABJÃO DE DESEMVOLVIIMENTO SOCIAL E 

E), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendia 

para a prestação do Serviço. 

Belo ValelMG, 08 de março de 201 0. 

I Antônio ~era ldo  Malta de Moura - Presidente IBBN 

I CPF 489.91 9.61 6-49 





.:. . !' 

... - . - 

CNPJ 07.809.797/0001-11 - www.batistabelovale.com.br - Jesus, a ú 

Prefeito, não tendo sido logrado êxito, nem com a municipalidade ne 

I da ferrovia. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião com uma oração e 

I mandado ser lavrada esta, que lida e aprovada, segue assinada. (a) Antônio Geraldo Malta 

de Moura (a) Eder Luiz Moreira (a) Ariana Vieira v ias Moreira (a) Maria das Graças Dias (a) 

Célio Roberto Ribeiro (a) Jefferson Alves da Silva (a) Eva Darc Alves Ribeiro (a) Adriana 

Cristina da Silva Pinto Lara (a) Liontina Batista de Freitas Femandes (a) Fernando Qnofre 

'Pinto Lara (a) Maralúcia Alves Pereira da Silva (a) Alexandre da Silva Lara Pinto (a) Míriam 

Fernandes de Lima Castro (a) Renata Pereira da Silva (a) Sebastião Cassimiro de Souza (a) 

i Adelino Egg da Fonseca (a) izabel Cristina Marques ~ g g  (a) Simoni Ana de Paula (a) Lurdes 

Egg Maia (a) Maria Aparecida de Assis Oliveira (a) Jacira Fernandes Rezende (a) Maria 

Beatriz Corrêa (a) Cátia de Oliveira Souza e Moura (a) Dalva Soares de Oliveira Souza (a) 

Jean Carlos Rosa. 

' ) 

Belo Vale,aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dez. 

~ntônp&&ldopfalta de Moura 
Presi ente 

ira da Silva 

I .  f-' . L<z." '"I! s;,d ok.';.; !7 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 I - h ,  

Página 1 de 

. A Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ,- .) -+ 

Contribuinte, I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BR,ASIL 

CADASTRO NACIO.NAL DA PESSOA JIUR~DICA 
' 

I I 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA BATISTA BETEL NACIONAL 

o ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL i I 91.91-0-00 -Atividades de organizaq6es religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.809.797/0001-11 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

CADASTRAL I I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~ 

LOGRADOURO 
AVENIDA PAIVA LOPES 

rovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

NUMERO COMPLEMENTO 

I I 
- *I 

emitido no dia 0110212006 as 14:37:49 (data e hora de Brasilia). 
i 

SITUAÇAOESPECIAL f******* 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliuue aqui. 
Atualize sua p b a  r "-  - I 

35.473-000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
H****** 

MUNICIPID 
BELO VALE 



d.. 
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MANIFESTACOES DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Vale-CDL, inscrita no CNPJ sob 
o no 09. 437.63010001-00, com sede a Rua Antonio Alves Filho no 425 na 
cidade de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, CEP 35.473-000, entidade sem 
fins lucrativos, lega!mente constituída e devidamente registrados no órgão 
competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale-ADESC-BV, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

I . Assinatura do r e p r m  

Wilson Fernandes Monteiro da Mata 
CPF: 473.960.756-53 



1 , Camp;~vante de Inscrição e de Situação Cadastral ragma I ae I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA EBBERBTSVA DO BRBSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO VALE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
H****** 

1 I C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada . 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NFUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R ANTONIO ALVES FILHO 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
09.437.63010001-00 
MATRIZ I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO r1 I CENTRO 

1 Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I 

i"g!$:8TURA 

MUNlCkO 
BELO VALE 

I 

Emitido no dia 08/0312010 as 14:17:03 (data e hora de  Brasllia). I 

SITIJAÇÃO ESPECIAL ******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aaui. 
Atualize sua página ,. I r 

' I 

! 

1 
i 3 1 0 U 1 2 0 i l  

SJTUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
H****** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2510212008 

MOTIV2.DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



- ,  

.CERTIDÃO e DE ATA DE ALTEWCAO DO CDL- 

CéiZifico que as folhas 3 do limo no 1 da câmara de 
lojista de Belo Vale consta ata do teor seguinte. Aos 
mês de agosto de 2008, reuniram-se nesta cidade, na câmara 
municipal de Belo Vale a rua Antonio Alves filho no 425, lojistas 
e assòciados do CDL-BV, pasa eleição de tun novo presideiite e 
secretário do CDL, pois atual presidente Si*. Molitezuma Leal 
Pacifico de Misanda por motivos particulares e profissional não 
tem tempo disponivel para exercer o cargo de presidente, ficando 
assim eleito o i~ovo presidente Wilson Feniandes Monteiso da 
Mata, vice presidente Montemma Leal Pacifico 
aprovado por unanimidade pasa assumir a função de secretario o 
Sr. Antônio Geraldo Feneira, foi abordado tarnbem assuntos do 
local onde se estabelecerá o CDL-BV e de despesa que será feita 
para aquisição de um computador, pintiua da sala, mesa, cadeira e 
de ' uma fi~ncionária, que seja secretária do CCDL-BV, ficou 
também acertado que os associados farão uma contribuição de R$ 
100,00 &em reaik) divididos %:=.. , em duas parcelas sucessivas de 
R $ ~ ~ , ~ ~  f (cinqn&jta i f5ais) coin a pai-tir de 

01/09/2003. Finalizada o assunto do dia a ata foi lavrada e 
assinada por todos os presentes. Belo Vale 05 de agosto de 2008. 
a)htôiiio Geraldo Ferreira, a)Edil dos Santos Vieira, a)Montezuma Leal; 
Pacifico de Mirailda, a)Mathuzaléin de Castro Braga, a)Wilsoii Fernandes 
Monteiro da Mata, a)Zélia Euci Fernaildes, a)Evaldo dos Santos Vieira, 
a)Silvio Rodrigo do Camlo, a)Adair Fmilcisco do Nasciiileilto, a)Bolívas 
Eiistáquio de Castro, a)Rolierto Teixeiríi, a)Miltoii José de ~asbro. Nada 
luais se coiltiiiha ila referida ata. Eu Antônio Geraldo Fei-reka secretário a 

tei e assino. 





ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES VITIMAS DE ENCHENTES 
DE BELO VALE MG (AMOVE) 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORE VITIMAS DE ENCHENTES DE BELO'VALE. 
MINAS GERAIS, f'flMOVE7') , inscrita no CNPJ no 1084206510001-38, com sede na 
AV. Goveniador Valadares no 181 Centro , Belo Vale, MG, 35473-000, entidade sem 
fiils lucrativos, legalmente coastituída e devidamente registrada 'nos Órgãos 
coinpeterites, vem, nos temos que se trata o subitem 7.2.4. da noiina coinplementar no 
112004, deinoilstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE (ADESC-BV), 
que tem por interesse executar O, serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que 
a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do serviço. 

Belo Vale, MG 09 março 2010. 

............ ...................................................... 
mediato Filho - Presidente da AMOVE 

C& 494.1167.906~72 



'V" 

I CERTIHBÃO 

Certifico que as folhas (6 e 7) do livro de Atas número 1 da Arnove 
Moradores Vítimas das Enchentes de Belo Va le fhas  Gerais, consta a Ata do seguinte teor: 
Ata de reunião da Direção, aos dias 3 1/03/09 (trinta e um de março de dois $1 e nove) para 
ratificação da Ata da AMOVE/BV; que estiveram reunidos a direção assim composta e 
representada nas pessoas de: Presidente: Newton Emediato Filho, portador da Carteira de 
Identidade no M.336.7782, CPF 494167906-72; Diretor: Paulo Cézar dos Santos, portador 
da carteira de identidade M1.119.973, CPF 250557636-04; Tesoureiro: José Ribeiro de 
Oliveira, portador da carteira de identidade no M 702315 e CPF 244839076-20; Vice- 
Tesoureiro: Maria de Fátima Silva, portadora da carteira de identidade no M1.712052, 
CPF 359.740.106-63; $ecireQáiriia: Adriana Aparecida Tavares Diniz, portadora da carteira 
de identidade M8173486, CPF 005004036-78; Coordenador Administrativo:Acicito 
Ribeiro Diniz, portador da carteira de identidade, M1638813, CPF 355985.816-04 e Ellis 
Regina Maia do Nascimento, portadora da carteira de identidade M3890073 e CPF 
409276.525-87; Coordenador fiscal: Armando Barbosa da Silva, portador da carteira de 
identidade, M2358155, CPF 177309.026-72 e Josiane Terezinha Cordeiro, portadora da 
carteira de identidade MG 10364408, CjT, 036070066.-79; que consta no Cartório. de 
Registro de Títulos e Documentos e Civis de Pessoas Jurídicas de Belo Vale MG que 
Apresentado em 02/02/09; Protocolado sob o número 693; Fls. número 16; Registrado em 
02/02/09; Livro número A-4; Fls. Número 157 V-; sob o número 693; Belo Vale 02 de 
fevereiro de 2009; que, na oportunidade dessa reunião, o Estatuto da Associação (Amove) 

i fora aprovado. A Sede da Associação funcionará na Avenida Governador .Valadares, 
número 181, Centro, Cep: 35473-000, Belo Vale, Minas Gerais. Nada mais havendo a tratar 
eu, Adriana Aparecida Tavares Diniz, secretária, lavrei a presente ata que depois de lida e 
aprovada será assinada por mim, pelo Presidente, todos os demais presentes: a) Adriana 
Aparecida Tavares Diniz; a) Newton Emediato Filho a) Acicito Ribeiro Diniz a) José 
Ribeiro de Oliveira; a) Maria de Fátima Silva; a) Armando Barbosa da Silva; a) Josiane 
Terezinha Cordeiro; a) Ellis Regina Maia do Nascimento; a) Vicente Tubias do Nascimento; 
a) Elton Luiz Maia; a) Edílson Maia; a) Elza da Silva Luciano; a) Gilberto da Silva: a) João 
Batista Fernandes de Castro; a) Maria Antona de Jesus; a) Lenir da Silva; a) Angelita 
Aparecida Maia; a) Maria da Dores da Silva; a) Geraldo Carlos da Silva; a) Berenís Pereira; 
a) Aparecida Marlene Fernandes; a) Lenir Nogueira; a) Marcelo Antônio Santos; a) Manoel 

' 

Santana Filho; a) Virgilina Augusta Emediato; a) Raiiundo Francisco de Oliveira; a) Maria 
josé Teixeira de Freitas; a) José Pedro Monteiro de Barros Júnior; a) Lurdes Madalena Egg 
Maia; a) Francisco Fábio Egg Maia; a) Ana Flávia Gomes da Silva; a) João Paulo Egg 

C )  Maia; a) Leila Egg Maia; a) Ronei Arcanjo Antunes; a) Francisco Gurgelio Maia; a) Felipe 
Moíses Rezende Egg de Oliveira; a) Tatiane Andrade Costa; a) Elaene Ap. Ferreira; a) 

i Maria José Egg; a) Antônio Gabriel da Fonseca; a) Agostinho José Quirino; a) Virgilio José 
de Castro; a) José Ferreira Maia; a) Paulo Cézar dos Santos; a) Antônio de Castro Maita 
Filho; a) Maria José Lino da Silva; a) Tereziano José B. Neto; a) Paulo Luciano da 
Conceição; a) Maria das Graças Silva; a) Elisio Augusto Ribeiro; a) Eliton Eustáquio &faia; 
a) Guilherme Arcanjo Quirino; a) Cléria Luiza de Jesus Quirino; a) Adroaldo G. Oliveira; 
a) Leandro Pedro Dias da Cunha; a) Magda M. do Amara1 Gonçalves; a) Lucas Apolinário 
Gonçalves; a) Elza Cordeiro Leão; a) Nilon Alves da Silva. 
Nada mais se continha na referida ata, Eu, Adriana Aparecida Tavares Diniz, secretária, a 

Belo Vale, 14 de abril de 2009. 
I 

I 

I 
/ 
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Comprovante de Inscrição e de Sihagão Cadasfrat 

Confira os dados de Identificar$o da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer diverg&ncia, providencie junto 6 
RFB a sua atualiza&o cadastral. 

1 
: ,provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REIPUBLICA FEDEIRBTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, Emitido no dia 512312009 8s 10:04:22 AM (data e hora de Brasllia). 

A RFB agradece a sua visita. Para inf0rrnac;ões sobre política de privacidade e usoi clique aqui. 
Atuálízesuapágii 

%$$eNRA NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.842.0$510001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES VITIMAS DAS ENCHENTES DE BELO VALUMINAS GERAIS 1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

- I -*C~OVE ,r * 
CóDlQO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades assoclaiivas niio especificadas anteriormente 

CbDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
N%o informada 

C ~ D I Q O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 1 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO ' i 1  AV GOVERNADOR VALADARES 

1 T E T - l  ~WI&TRITO 35.473400 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
BELO VALE I ["I 

SITUAÇAO CADAÇTRAL 
ATIVA 

: 
DATA OA S~TUAÇÃO CADASTRAL 
29104/2009 I 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
***H*** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****H** 

a 
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"ADESC-BV99 BELO VALE - MINAS GERAIS .c.> - ?a%'' 

FESTA 
DOS ASSOC 
A ADESC-BV 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE :'ADESC-BV" 
CNPJ N0.1 1.018.14210001-00 RUA VICENTE PAULA CARVALHO ,35 BAIRRO CARIJOS BELO VALE MG 35473 
REPRESENTANTE LEGAL: WERLEI VANDER TEIXEIRA 057.35 1.206-03 ENDEREÇO: RUA TUPINANBAS 90, 
CENTRO BELO VALE MG 35473-000 
03 1 -9 106661 61 84753417/84760745137341005 - ~ilvi1iliobv((2liotiiiail.~o1ii 



CERTIFICO QUE AS FOLHAS N 2 VERSO e 3 DO LIVRO DE ATAS DA 2 1  

ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE - 
3@ '.'c.:, 

c.- 

ADESC.BV, ENCONTRA -SE ATA COM TEOR SEQUINTE . S;C&( 3 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 1" de março de 2010 às 19:OO horas, na Rua Vicente Paula de carvalho no 35 Bairro 
Carijós de Belo Vale, reuniram - se ein assembléia Extraordinária os associados da 
ADESC-BV ( associação de desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale ) com a 
finalidade especifica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter 
a autorização para execução, do serviço de radiodif~isão Comunitária, na Riia Vicente 
Paula de Carvalho no 35 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 

I I' 
, conformidade com as determinações dispostas na lei 9612198 e de mais instrumentos 

legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presente , 
Werlei Vander Teixeira, Carolina Débora santos do Carmo, Silvio Rodrigo do Carmo e 
Marcus Tadeu Conssenzo. A presente ata , para Efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Coinpleinentar do no 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por 
sua vez manifestaram total apoio a' iniciativa para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de Pessoas Jurídicas de Belo ,Vale e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião às 20:OO horas do dia 1" de Março de 2010 e eu Marcus 
Tadeu Conssenzo na função de secretário da reunião, lavro esta ata..a)Werlei Vander 
Teixeira, MG 8. 614.062, end, tupinanbás 90 centro, cep 35473-000 ; a)Marcus Tadeu 
Conssenzo, M.530.700 , end Rua Dois 222, Cep 35473-000; a)Silvio Rodrigo do Carino 

BELO VALE I DE MARÇO DE 201 0 
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CPrn iift$cb 
4' ZF,*! .L$% Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa .- 

Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento RrfHa 8 
If a 

Gerência de Licitação 9, % A r</br 9 $ 1  

L 

3; 
Data/Hora: 28/07/2010 17:58:26 

Relatório de FPADCOM - Plano de Referência 
UF: MG Município: Belo Vale 

Município Canal Freqüência 

Belo Vale 254 98,7 

Usuário: - Data: 28/07/2010 Hora: 17:58:26 



v e r s ã o  2.4a 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

MG Belo Vale 

Aviso Mo. Processo Entidade / Representante Status 
03.465.595/0001-49 - Asçoclaçáo Noiva 

dos Cordeiros CONCLUIDO E 

Pereira 

INICIAL 207 

- Aiencar Fernandes de  Castro Braga jj 

I VOLTAR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE AMAL~SE TÉCNICA DE RADCOM 

',\ v o?;;! 4 ',; 
-... 
r,.. i <; 

I , *  -4'2. &!c%?::* (.. , : -- . "._- . 
i3;. , _  @-!i- 8 ' .  

'Y.--) - . 
Identificação do Processo 

Número: 53000.039495109 LocalidadelUF: Belo ValeIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 

Aviso: Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 254 

COORDENADAS DISTANCIA 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: Distância A:B 
( IBGE ) 

Longitude 44W0143 44W0128 

I, 
1 Processo 

I I 

I. 

2. 

1 4. [Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscriç50 (d c 4000 m) 

Rua Vicente Paula de Carvalho, no 35 - Carijós 

Entregou documentação tempestivamente? 

3. 

1 7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Sim 

Rua Vicente Paula de Carvalho, no 35 - Carijós 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Lote 

19 

, 19 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

2.1 Endereço do Studio 

Processo 

53000.002940/03 

53000.039962/03 

I I 

I 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora A 1 I 

Município 

Belo Vale 

Belo Vale 

VIAVEL 

Não 

J 

5. 

6. 

8. 

i $ 1  I 

Conclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

9. 

1 12. Iconclusão da Análise I 

UF 

MG 

MG 

I - 
Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? r 

I 1 
Rua Vicente Paula de Carvalho, no 35 - Carijós k 

E.. .. 

I 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 4 

'1 N ~ O  

A área urbana da localidade é <= 3,s km? b 

28/07/201 O Página 1 de 2 

Distância 

640,OO 

850,OO 

Sim 

I 

Sim 11. 

Status 

ARQ 

ARQ 

I 1 9% ?li? I 

,-* 5 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



COfYiLrs,, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 
A" 9" 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039495109 LocalidadeIUF: Belo ValelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 

Aviso: y/ Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 254 
2.9 

Complementar 0112004 (v. fl. 29 dos autos). 
**Tem concorrentes arquivados a menos de 4 km (outro Aviso); não tem concorrentes do mesmo Aviso (v. R. I 1  3). 

281071201 O Página 2 de 2 



O DAS C 
SECRE GOS DE C T R ~ N C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFU~ÃO COMUNITÁRLA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.039495/09 
LOCALIDADE: Belo Vale/ Ul?: MG 
ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - ADESC-BV 

. .  . 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

\ ) 

I 
Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

. . 

Siape: 2312714 
g @gGiz&$ ?!,f<!f;?) @$?s~z 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.039495109 - Local: Belo ValeIUF: MG 



I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

MINISTÉRIO DAS c o ~ u w ~ c ~ ç õ ~ s  
' 

5 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 8; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 1:' 

Identificação do Processo 

y 
i :  . . zr 

.. :\';ji - 
"#. 

Número: 53000.039495109 Localidade/UF: Belo ValelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 254 

2. Requerimento de Solicitação? I Sim 

Processo 
Associação 1. 

fls.01 

A Entidade é uma: 

4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Sim 3. 

Sim 

I 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Estatuto Social (fls.13M7) Atas de Fundação e Eleição (fls.19) devidamente registrados. 

i i 0s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art I lo  da Lei no 9.6121 

I 

7. 

I g. I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não s e  Aplica 6. 

I 
Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

l i  I Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Servico da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer servico de disíribuição de canais de televisão 

Sim 

) 10. mediánte assinatura, bem como de que a entidade nãótem como intégrante de seÚs quadros de sócios e de I I administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 8. 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, s e  for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

11. I NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim I 
1 12. l ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 1 1/03/2013 1 

Nome do Dirigente 

Werlei Vander Teixeira 

Silvio Rodrigo do Carmo 

I 

-1 
1 003.333.333-33 1 Diretor de 

C\-----=-- I ,- Sim - 8 I Sim ,I Sim 1 / 

CPF 

001 .I 11.1 11-1 1 

Carolina DBbora Santos do Carmo 

Cargo 

Presidente 

Marcus Tadeu cossengo 

002.222.222-22 

1 

Maioridade ' 
Emancipação 

Sim Q 

004'444'444-44 

Declaração de sede - fls.29; 
Declaracão de vinculo - fls.29: I 

Diretora 
Administra-a 

03/08/2010 RadCom 
! 

I J ' \ U U I I U i l  i l d e 2  ,-. 

Nacionalidade 

Sim 

uperdkues 

Secretário4 

Sim e 

Declaracao 

Sim 

i Sim 

/' 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
Número: 53000.039495109 LocalidadelUF: Belo ValelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV' 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/0312010 Canal: 254 

Relago contendo o nome dos associados - fls.22; 
Recolhimento de Taxa - fls.34. 

03/08/201 0 RadCom Página 2 de 2 

13. 

\ 

i 1 

Conclusao da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos uatos, em deirimeno à Lei no 9.612/98, bem como Norma Complementar no 01/04, requer a entidade 
se  cumpra as  seguintes exig&ncias elencadas abaixo: 

1) Relago contendo o nome dos associados, vez que a trazida aos autos encontra-se incompleta. 

e o relátorio. 
A Consideração Superior. 

c I . 
Lúcia Helens 

\ 

Magalhães Bueno Rosa 
(Analista) 
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M ~ ~ s T É R I o  DAS COMUNICAÇÕES 

5 .  , - v .  
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SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUM[CAÇÃO ELETRÔNICA ':&i ? .  , -. ":i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 40.29 1201 OlRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a3 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
Werlei Vander Teixeira 
Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - ADESC - BV 
Rua Tupinambás, no 90 - Centro 
35.473-0001 Belo Vale /MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.039495/09, na localidade de Belo 
Vale - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifúsão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004, pois encontra-se incompleta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
/ deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá por uma única vez, por 
' 

igual período, desde que a requerente das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 



~ m s a É ~ o  DAS COMUNPCA~;~~IES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTEIRIO DA8 COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mern. nQ 176 IDRMC-03-MC 
Belo Horizonte, 18 de Agosto de 2010. 

I Ao DEOC- Departamento de Outorga de Serviqos de Comunaicação Eletrônica 

I Assunto: Atendimento ao Ofício de Exigência 4029/2010~COM/DOS/SSCE-MC 
1 REFEPIÊNCIA: Processo no 53000.039.495109 

Segue anexo os documentos para serem juntados ao processo em referência para 
as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Delegado Regional dov~inistério fias Comunicações 
Em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo - (ECT) - Cenlro - BEI-O IIOIIIZONTE - MG CEP: 30.130-900 
'rclcfooe: (31) 3213-3639 



Belo Vale, 17 de Agosto 2010. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de comunicação Eletrônica 
Sr Carlos Alberto Preire Resende 

Prezado Sr, 

DD.R&S - @3 
'1 y.@gfJúi[~-f 4.34 
- 

Em resposta ao ofício n04029/2010/RADCOM/DOS/SSCE-E, enviamos 
anexo a relação de todos os associados da entidade contendo endereço, RG e CPF, 
conforme disposto no subitem 7.1 da alínea "d" da Norma Complementar 0112004, 
referente ao processo de RADCOM n053000.039.495/09 na localidade de Belo Vale - 
MG. 

Atenciosamente, j 

Werlei Vander Teixeira 
'cADESC-BV" 



I 

ADESC-BV - BELO VALE - MINAS GERAIS 

dónio,,, 
RELACAO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ADESC-BV ,$ c;, 

I 0 r, >;.- 

e Werlei Vander Teixeira: CPF 057.351.206-03 , RG: M8614062 SSPMG Rua 
Tupinambás 90 centro , Belo Vale MG 35473-000 
Carolina Débora Santos do Carmo : CPF 091.198.016-45, RG : 17092919 SSPIMG 
Tocantins 696-A Carrjós , Belo Vale MG 35473-000 
Silvio Rodrigo do Carmo : CPF 050.163.186-03 , RG MG 12430219 SSPMG AV 
Tocantins 696-A Carijós , Belo Vale MG 35473-000 
Marcus Tadeu Conssenzo: CPF 637.562.346-49, RG M 1530700 SSPMG Rua Dois, 
322, Carijós, Belo Vale MG 35473-000 
Atacir Pereira da Silva Júnior : CPF 075.501.406-50, RG MG 11084152 SSPMG Rua 
Timbiras 734 Carijós , Belo Vale MG 35473-000 
Irene da Silva Teixeira: CPF 134.390.306-87 , RG MG 2361458 SSPIMG , Rua 
Tupinambás 90 Centro, Belo Vale MG 35473-000 
Moacir Teixeira: CPF 134.390.306-87 , RG MG 2361458 SSPMG , Rua Tupinambás 
90 , Centro Belo Vale MG 35473-000 
Tatiani Paula do Carmo:CPF 069.750.256-22, RG MG 12430623 SSPMG , AV 
Tocantins 609 Carijós, Belo Vale MG 35473-000 
Maria Aparecida Santos: CPF 936.230.206-30, RG M840865 1 SSPMG , Rua três slno , 
Carijós , Belo Vale MG 35473-000 
José de Fátima dos Santos : CPF 637.562.346.49, RG M 1530700 SSPMG, Ruatrês 
slno , Carijós , Belo Vale MG 35473-000 
Maria Damas Januária Silva: CPF 891.895.826-91 SSPIMG Rua Timbiras 734 Carijós , 
Belo Vale MG 35473-000 
Eva Maria Damas da Silva: CPF 043.842.546-44, RG MG 11084066 SSPMG Rua 
Timbiras 734 Carijós , Belo Vale MG 35473-000 
Adriana Ferreira da Silva : CPF 087.082.436-89, RG MG 13309570 SSPMG , Boa 
Morte, Zona Rural, Belo Vale MG 3 5473-000 
Geraldo Domingos do Carmo: CPF 275.457.846-34, RG M 480699 SSPIMG , Rua 
Timbiras 141, Carijós Belo Vale MG. 

Werlei Vander Teixeira 
"ADESC-BV" 

ASSOCL~ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO S0CIA.L E CW.,lWRAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 
CNPJ: W 11.018.142/0001-00, RUA VICENTE DE PAULA DE CARVALHO, 35, BAIRRO C&S BELO VALE MG 35473-000 

REPRESENTANTE LEGAL: WERLEI VANDER TEIXEIRA CPF: 057.351.206-03 
FONES: 031-91066616 1 99263976 137341090 / 84093342 -EMAIL: silvinhobv@ho~ail.com 
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S T ~ R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARL4 DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 'bU3 24 h /O -ADCOM/DOS/SSCE-MC de 425 / ~ 8  / 10 

Entidade: L U T , ~  - A i  @-,&& se4-e-p 
/ 

- e m  

& -@,c!?& \j&, - a-ws-c - w -  
( ) única entidade no local ou; 
( )coni --.- concorrentes: -. &) arquivado(s), ( ) em análisel( ) em exigência,( ) instruído 

(de BC1..f./tty w=2 
EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

'? 

(t)cl) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" m e )  .- VI pL-u4-~ 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d k  iilitegralmente - Processo inst~uído (2" Fase) - ENTIDADE KABILITADA 

Observações: 

i P & d ' i d C d  d-'&, ,&dh&'C9" hznl'RR& 

~ras%a,& 1 0  8 I&& Analista responsável: gLe&c,k~ W 
o , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .  

SZAPE:- .a - ,.. .- . 
13- 

EXIGÊNCIAS JUR~ICAS: 
' -j 

1 ,  , I  

3 
i ()i Cumpridas integralmente 

C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUA ÃO -VERSO 4 

; 3 1 08 20;1 



CWJ - FLS. 

ESTATWO Se)-' - FES. . 

ATA DE FUMDAÇÃO/CONSTIT~~ÃO - IFLS. 

ATA DE AL qÃ.0, DA PPEWCPMINAÇÃCP - . BXS. , . . 
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I 
" 

~n?riisTÉ~10 DAS CONUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CONUNICAÇÃO ELETRÔNICA ! . ;, --. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R.'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 48 5 1201 OBRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o£ 'Q de agosto de 201 0. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Werlei Vander Teixeira 
Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - ADESC - BV 
Rua Tupinambás, no 90 - Centro 
35.473-000 Belo Vale / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 
Senhor Representante, 

1 Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.039495/09, na localidade 
de Belo Vale / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaqão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados. os seguintes documentos: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
j recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

i Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

LRC - DOSISSCE-MC i I 



ANEXO - DOC NTAÇAO GCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o servigo de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LTNHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADiADA e INTENSDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

' b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" daNorrna Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a.visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS'y assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
O 112004. 

LRC - Proc. no 53000.039495109 - RADCOM/DOSlSSCE-MC 
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d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaraqão de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

. . . - ., .- - - * , . . , ..- , . , . . 
I 

i ' '  
$ ,  

. . 

i 
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Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
A/C Sr Carlos Alberto Freire Resende 

Processo no: 53000.039495109 
__C 

Local: Belo Vale UF: NIG 

Prezado Sr, 

Em resposta ao ofício n04852/2010-ItADCOM/DOS/SSCE-MC, enviamos 
. anexo a Documentação Técnica exigida visando dar prosseguimento à análise do 

Processo de Radcom n053000.039495/09, na localidade de Belo Vale - MG, em nome 
da Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - "ADESC-BV". 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

Belo Vale, 20 de Setembro de 2010. 

Nome do representante da Entidade: Werlei Vander Teixeira 
CPF: 

Endereço para correspondência: Rua Tupinambás 90 Centro, Belo Vale - MG 
Cep:35.473-000. 



ANEXO 14 - MODELO DE P O ~ Á R I O  PADRONIZADO 

F o R M U L ~ I O  PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

I 1 I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RAI)IODIFETSÃO COMUNITÁRIA - RadCom - 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTLFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

Iplslslo 1c.I IDI E I s / E I N / v . I  IslolcIr [ A I L I  I c I u I L I T I u I R I A I L I  I D / E I  ( B I E I  / 
DENOMINAÇAO SOCIAL CGC 

1 ~ 1 0 1  ~ / A I L I E  s / c I - I B / v /  I I 1 ~ 1 ~ 1 ~ 0 ~ 1 ~ 8 ~ 1 ~ 4 ~ 2 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 0 ~ 0 ~  

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I v I I I c I E I N I T I E I  I P I A I u I L I A I  I D I E I  I c I A I R I v I A I L I H I o I  [NO] 13151 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I / c ~ A ~ R I I ~ J ~ o ~ s ~  I I I I I I I I I I I I J 
CIDADE UF 

I B ~ E I L I o I  I v I A I L I E I  I I I I I I I I I I I I / I I I I I I I I / 
CEP FONE FAX 

IRIIGI 
1,3151-1417/31010101 I / I 1 - 1  I 1 I I I / I I I / / 1 - 1  I I I I / I I I 

E-MAIL 
la(dle(slclblvl@lglm(alilll.lclolml I I I 1 I I I I I 1 I I I 1 I 1 I 
5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  / V I  I I c I E I N I T I E I  I P I A I u I L I A I  I D I E I  I c I A I R I v I A I L I H I o I  INOI 131 51/ 
BAIRRO CIDADE 

, clalrli 13lolsl I I I 1 1 I I~lellIoI IvlaIlIeI I I I Ir 
i C I D A D E ( C O ~ A Ç A O )  COORDENADAS GEOGR.ICAS 

I I GGI / /2 /0~1214~/417''/ S 11414°1011'~413c'I~I / 

- 

6 - ENDEREÇO DO EST~DIO - -  - - "'.- 
LOGRADOURO I 

I~lulal I v I  I I c I E I N I T I E I  I P I A I u I L I A I  I D I E I  I c I A I R I v I A I ~ I H I o I  ~ N Õ I  
BAIRRO C&E 

--'i I315iI ,/ 

I c I A I R I I I J I o I s I  I I I I I I I InlÈl-~lol I V I A I L  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

/I/ 
I &  / 

7 - TRANSrnSSOR i 
i 

(u-)?- 132) &i: - -- 
FABRICANTE 

I A I U I A I D  I I 
;Til I ;  

C I O I R I R I E I A I  I~loluI I 1p.I I E I L I E I T I R I o I N I  I I c I o I  s I I L I T I D  I A I J 
MODELO POTÊNCIA 

I S I P I S I O  I ~ I s I  I I I ll(l I I 1 I ~ l ~ l . l ~ l  watts I/ 



i s - ANTENA~ORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I~lul~bI Iclol~l~I~l~l I~lolu 1p.I /EI L I E I T . I L T  
ALTURA D A ' T O W  

I I ~ I B ~ I .  IdIm 
ALTITUDE DO LOCAL 

0' Isl9lsl.lolm 
/' 

FABRICANTE 1. MODELO 
4' IK/M.IPI I c I A I B I o I s I  I E I s / P I E / c I I I A I s I  I L I T I D I A I  IRIG12/1/31 I I I I 

COMPRIMENTO&) /ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

./O /m/ I 16P. I ~ I ~ B  / 
EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 

-mL) 
Perdas na%linha @L)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - PQTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,25-x 1 x 1 x-O,57_) = --18,4- dBk / 

1 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do  RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LJMITE DA ÁREA DE SERVJÇO 

E(dBp) = i07 + ERP(dBk) - 20 log d ( h )  

ERP(dBk) I1 potência efetiva irradiada 

d (h) = distância d a  antena traqsmissora ao  limite d a  área de serviço (raio d a  área  de serviço) 

88,56-(dBp) / p "--- 2 -  . - , 
E(dBp) = 107 + 18,4 - 20 1og 1 = 

Obs.: O máximo valor de intensidade d e  campo no limite d a  área de serviço será de  

12 - OUTRAS ZNFORMAÇÕES DE INTERESSE t 

1 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO J A I N I A I  I F I L I A / v I I I A I  I s ~ o ~ A I R I E I s I  I P I R I A I T I E I s /  IcIoIR/RII/EIRIII I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17)2]016 131 1 1 I R J u J A I  /c/RJIJs/TJI]N/AJ ]N0]8/017) I A / P I T I o ]  1710111 
ENDEREÇO (CONTINCJAÇÃO) BAIRRO 

] IskloI b I  E IDbI o I I I I I I 
CIDADE 

I B I E I L I o I  I H I o I R I I I z I o ~ N I T I E ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFOW FAX 

h 
l31013b1oI-li13101 / I3Ii1-1916I6161~IoIoI3I I I I 1 - 1  I 1 I 1 I 1 I I 

E-MAIL 

LOCAL DATA 
1117)/10191//2101110I 





Certificado de Homologação - Requerimento no 053 1/03 
n I 

Página 1 de I 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 068043-0528 ,/ 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no TEL II - 183 , emitido pelo 
OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria I1 

ServiçolAplicaçáo: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

autorizadas pelo brgão técnico 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo 

Constitui obrigação do fabricante do 
Regulamento anexo à Resolução 
mercado, assim como observar e 

As informações constantes de Gestão de 
Certificação e Homologação, 

a?- ...,. . ,..,. . , , 

. I ; ) .  , . ,  
!, : : ,  ' ":I 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I NOME EMPRESARIAI- I I 
I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEGA FM I I 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
11.018.14210001-00 
MATRIZ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDiGo E DESCRIÇAO DAS ATNIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL EEgrNRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 'I MOTNO DE SINAÇÃO CADASTRAL I I 

MUNIC~PIO 
35.473-000 BELO VALE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADAS~IAÇÃOCADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
m*tm 

- DATA DA SINAÇÃO ESPECIAL 

,. / ,'- _ - - ' y a  * 

COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R VICENTE PALILA DE CARVALHO 

ATIVA 

i) Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

r( 
16/07/2009 

Emitido no dia 14/09/2010 às 12:21:53 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 14/09/2010 Y 



., 8 istema Irradiante 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
1 

% ,* Pç.da Plrâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

L , " i i " > " . " t b .  , l~ ,<<\ "~ I&c . j  
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

\ J 

[f] 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 IMHZ 

Perda por  Retorno Versus Frequência 

Frequência e m  MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: DPBLFM187-10810dB{ .---" . - Tipo: Antena Dipolo de I12 onda, I, - Polarizaçáo: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: SI5 dB'S 
- Ganho: 1 .O a 45",1 35",225°,31 5"( dBd) 
- Ght: 1,O; a 45",135",225",315° / 

- Gvt: 1,O a 45" do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Folha 4 de 06 
Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Corres 

OBS: 
A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5.0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



: u... AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda V 
i r' Pç.da Pirãmide S0,CENTRO EMPRESARIAL 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 
J 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFMl87-10810dB y/ 

/ Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,O 90" 
m 

I I ~ e s o . ~ é c :  I OBS: O diagrama acima e para a antena I I I i I I ~ n b : ~ o ~ e r i o  Correa I livre de gualquer obstáculo a 5,O metros I Folha 03 de 06 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. I 1 '  



\ 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 

r a o I i > ~ n ~ n f ~ >  I I s t r d n i r i r i  

\ 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 J 

[ bnuae l -  
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 

r 

CARACTER~STICAS TECNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: DPBLFM187-I 0810dB, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, 
- Polarizaçáo: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >I5 dB'S - Ganho: 1.0 a 45°,1350,2250,3150( dBd) - Ght: 1,O; a 45°,1350,2250,3150 - Gvt: 1,O a 45" do plano - Diagrama de Irradiagão: Onidirecional(hrz) 

\ / 

antena Mod:DPBLFM/87-10810dB 

Gvt =1,0 / 
O" 

Folha 2 de 06 
Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



Para efeito de cumprimento da Norma Complementar No 0112004 relativa ao Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei 96 12 de 19 de fevereiro de 
1998, declaramos que na ocorrência de interferência ipdeseiáveis, preiudiciais 
causadas pela estação Radiodifusão da Associação Desenvolvimento Social e 'Cultural de 
Belo Vale - ADESC-BV na localidade de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, a mesma 
interromperá suas transmissões até que todos os problemas técnicos sejam sanados, 
conforme exigência contida no item 12.1 .bl-b2 a Norma Complementar acima em 

x 
referência. 

Pôr ser verdade 

Firmamos a presente. 

Belo Vale, 1 7 de setembro de 20 10. 

Werlei Vander Teixeira 
Presidente 



Declaro que a instalação proposta da Associação Desenvolvimento Social e 
Cultural Belo Vale ADESC-BV, do Serviço de RadiodiTusão Comunitária, na 
localidade de Belo Vale, Estado de Minas Gerais, não fere os gabaritos de proteção 
ao~aeródromos da região cadastrados junto ao ministério da Aeronáutica, conforme a / 
Portaria GM5 1141187 que estabelece as condições técnicas de instalação de 
estruturas metálicas. 

- Latitude: 20" S 24 ' 47 " 
- Longitude: 44" W 01 '43 " 
- Cota da Base da Torre: 898 metros 
- Torre: 30 metros 
- Centro de Fase: 30 metros 

Belo Vale, 17 dezeteybmjk 2010. yL / 
Enga. G a  Flávia S ares Prates Corrieri 

u 7 2 . 0 6 3 1 D  
. . . . . " '  
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Declaro para os devidos fins de registro junto ao Ministério das 
\ Comunicações que a instalação da estação proposta pela Associação Desenvolvimento 

Social e Cultural Belo Vale ADESC-BV, atende a todas as exigências das - Normas ---- 
Técnicas e &3egulameíitos aplicáveis aos serviços de Radiodifusão Comunitária, e que 

,' _ ---- - - -- --" -----v- - 
o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de 1 ( um ) Km de distância - . ----- 

/ 
' 1 

da antena Gansmissora em nenhuma direção. 
T -  

r .  < u 1 
5 ,  \ ,v- , I 

t 

1 
I 
l i 3 1 O U T 2 0 1 I  1 

Belo Vale, 17 de setembro de 20 10. 

nc;= - 
Eng. ~ n 4 ' ~ l á v i a  So res Prates Corrieri. 



Declaro que a - cota do terreno indicada no local para 
instalação do sistema irradiante da Estação da 17 de setembro de 2010, 
atende as Condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 

i i Complementar 0112004 que define as características técnicas do / 
I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária , ou seja que acota do terreno n o  
local de instalação do sistema irradiante ~ ã o  tem desnível maior que do 
que 30 rnetros com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 
l(um) Km em torno do local do sistema irradiante. 

Belo Vale, 17 de s e t e m b m  2010. , 

Ana Fláyia Soares ates Corrieri -- / /  



BICREA-MO i Av. Alvares Cabral, 1600 . Si. Agostinho . Belo HorirontelMG 
Recibo 

ConnllhoRaptonaldmEns~nh~rio Arqullol~ra 
30 170-001 . www.crea-mg.org,br * Tel.: 31.3299-8700 do 

aa<Jionomlads~lnas~&h 0800 28 30 273 (Ouvidoria) • 0800 31 27 32 (Atendimento) .sacado 

Cedenle 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado 
A NA FLAVíA SOARES PRATES CORRIERi 

Moeda / Quantidade 1 (X)Valor 

Ag6nchlCódigo cedente 

3394-4 I 0a5780-O 

Número do documento 
15136878600 

(-IVabr do documento 

I I% (Real) I 

I Vencimento 

. . 
31,50 

(+)Outros valores 

) 

27/09/2010 

Nosso número 
0LL00015136878600 

Demons tralivo 

ART ELETRÔNICA: Rofissional: MG-720631D . 

(=)Vabr cobrado 

.......... . . . . .  I Tw: Matriz - NUmro: C051368786 / 
G..~, L,Lda -2- -:.~:..+i~ ? A , , 8  ,.A.;G 7 ;  cnn yp? . ,ta? :.%...'L 

ATB\IÇÃCkNjo receber apOs a data de venciwnto. 

3 1 OUT iOil 



I BlcRekMG 1 Av. 30 170-001 Aivares Cabral, www.crea-mg,org.br 1600 . SY' Agostinho . . Tel.: Belo 31.3299-8700 HorizontelMG ART ,,, ÚME 
ConirlhiR~lf~nilldcEnlsnhíils~ Aqultatura 

oAgmnomlrd~l4lnarGoml~ 0800 2830 273 (Ouvidoria) . 0800 31 2732 (Atendimento) 1 - 51368786 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA1 SERVIÇO 

- -1 
CONTRATADO 

WNomedo profissional responsável pela Obra ou Serviço I ERegistro no CREA ( 07CPF 

ANA FLAVIASOARES PRATES CORRIERI / MG-72063lD 519.629.346-91 
OGTltulo(s) do Profissional 

EN GENHEIRA ELETRICISTA / 

mhdereço residencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUA CRISTINA807 APTO 701 SAO PEDRO BELO HORIZONTE MG 30330-130 ( 31) 3248-5620 

11 Nome da empresa contratada 

i 
12Registro no CREA 13 CNPJ 14Capital Social 15 Telefone 

I I I 
16Endereço para correspond&ncia 17 CEP 

e , CONTRATANTE ' ' , . 
18 Nome do contratante I 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC.DESENV.SOCIAL E CULT. DE BELO VALE 11:OI 8.14210001-00 
B h d e r e ç o  para correspondência 21 CEP 

RUA VICENTE DE PAULADE CARVALHO NO 36- CARIJOS 35473-000 

I 

25 Município I BELOVALE-MG 

I 
DADOSDAOBRAISERVIÇO ' ' ' 

PNome do proprietário 1 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC.DESENV.SOCIAL E CULT. DE BELO VALE 

26 CEP 

35473-000 1 

11.018.142/0001-O0 

28 Atividade Técnica 

' 

43 25 43 28 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantlflcação 36 Unidade 3iValor da obralservlço 3üHonorários 39 Tipo contrato 

48200 9999 . 30,OO 45 1.000,OO 1.000,OO 2 
@Descrição complementar 1 PROJETO DE RADIO COMUNITARIA-BAIXAPOTENCIA25 WAUS / 

%Endereço da obra ou serviço 

RUA VIGENTE DE PAULA DE CARVALHO No 36$Si'CARIJOS 

VlbEULAçÃ0 LEGAL 
A PRT é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, vale 
paatodos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

L EM BRETE 
Condufda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa da PRT 
no CREAMG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo técnico do 
profissional, do qual pode-se obter certidão mediante requerimento. O - 
acervo técnico é documento de grande valia, principalmente como W ~ ~ S S I O N N  

currlculo, para participação de licitações e comprovações junto à 
previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta PRT são de exclusiva responsa- C ~~~TRATFWTE 

-I bllldade do profissional. 
E T A M  SO EVALIDA APÓS A COMPROVACAO DO SEU PAGAMENTO. 

42 Daia do pagamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta PRT foi verificada eletronicamente pelo CREAMG em17/0912010 

31 ,50 Documento válido após a comprovação do pagamento. e de responsabilidade do 
pmfissional o envio da via do CREAMG para fins d e r r é 3 i s  aÊ~<vorí~cnico. 

AUTENTICAÇAO MECANICA 
11 4 VIA.OBRNSERVIÇ0 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMU$CAÇÕES *. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 3 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU d 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. ~eces?/dade 
de  instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. : 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de  Serviços de 
. t3ad.i~difusã.o Co.mun&?ria, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da familia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pijblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d$ livre e direto recebimento pelo p6blico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no 'Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dá comprovação de  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade, de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de fadiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 6ltimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como s e  em desfavor destes há existência de  imputação de 
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos Jurldicos d e  Comuni 
prosseguimento ao feito após a 

a, 27 de  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral de  



M~NIsT~IUO DAS COMXJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEBAXTAMENTO DE OUTORGA DE SEPIVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R." - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

i i 
Entidade: ASSOCLAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE 
BELO VALE "ADESC-BV" 

Localidade: BELO VALE UF: MG 

Processo: 53000.039495109 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 145 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 20 de outubro de 2010. 

e. f7zLd??~. 
Letícia 



MINIs~RIo  DAS cOMUNICAÇÕES 
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMXJNICAÇ~O EEETRÔNPCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 6% 4 120 1 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Ci Brasília, L de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
WerIei Vander Teixeira 
Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - ADESC - BV 
Rua Tupinambás, no 90 - Centro 
35.473-0001 Belo Vale I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.039495/09, na localidade de Belo 
Vale - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sn que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010lDPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita a (r 
adopão de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos diigentes das entidades que forem d 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 4 

6' iJ 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e fe era1 dos últimos O5(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

- .. - 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação' formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, r - .-.-.; - - . -- . , , -., 

I 
. , . ' . I  : 

" 

) i , . ;  . ! *,., , .-:',' . 
i .  
E 

j 3 1 OUT 2 o i 1  

LHMBR - DOSISSCE-MC 



~ S T E R I O  DAS COMUNTCAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS CONUNICAÇ~ES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mem. nQ 335 DRMC-03-MC 

U11illSTsRl15 DAR C U ~ I + U P ~ ~ C . ~ D ~ ~ E ; ~ E ~  
8R.itsiLia . DF 

Q58$-k&&~~jQ-~  fl 
w-.. 

Qg,pgg - @% á."j 
1S.Q 3 o--/ i$::?$ 

Belo Horizonte, 16 de novembro de 2010 

Assunto: Atendimento a Oficio de Exigência 6592/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC 
~rocesso:/5,-i~@G~39~~Jj@~ 

A Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale, localizada no município de 
Belo Vale/MG, encaminha a documentação exigida pelo Ofício no 
6592/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC, protocolo no 53000.057655/2010-04, para as 
providências cabíveis. 

r - -  
s 

i 
I I, 

1 

Atenciosamente, I 

e& Minas Gerais - Substituto . - -  

Av. Afonso Pena, 1.270 'Térreo - o - Centro - BELO H O R I Z 0 ~ -  MG CEI': 30.130-900 
Telefone: (31) 3213-3639 



Belo Vale, 09 de novembro 2010. 

Ao Ministério das Comunicações MIt413T~AiB DB E r:i)ii!'lb!lCk ~ $ 3 ~ 3  
E R.r? 3fLl.O. - CIF Secretaria de Serviços de comunicação Eletrônica 

Sr Carlos Aiberto Preire Resende S3000 05T655.@@4&Xp4 -___ .. 
,.- 

égR&t: - @i% ,c-,* 
-!'\,I.' 

@~.fl?.,y2iyKi-j 4::31 !:4<2 

Prezado Sr, 

Em resposta ao oficio n06592/2010/RADCOMBDOS/SSCE-MC, enviamos 
anexo a documentação solicitada, referente ao processo de W C O M  
no53000.039.495/09 na localidade de Belo Vale - MG. 

Atenciosamente,, 

Werlei Vander Teixeira 
"ADESC-BV" 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
. . s  FL(s ) .  001 de 001. 

TJI'IG - COl1lARCA DE BELO VALE 
r .  

JU$ITIÇA COI'IUM 'L C.: .-,. 
'.< 

106/2010 CERTIDZO CRZIlII\IAL PIEGATIVA - PESSOA hlATURAL/JURlDICA 

CERTIFICO, na Sol-ma cla L e i  e por  me havei* s i d o  r eque r i do  que, pesq~t isando o 
banco de dados Liesta comarca, com a observXncia do PROVIMENTO 149 JB:i/CGJ/2006, da 
Corregedar ia-Gera l  de J u s t i ç a  do Estado de Irl inas Gei-ais!, ATE A PRESENTE DATA, no qiie 
se r e f e r e  aos r e g i s t r o s  de d i s t r i b u i ~ ã o  das açges iPe la2 ivas  a Crimes Comuns, 
Fa:Lj.rnent.ares, de Thxicos, de Tr'Znsi"c0 e de cornpeZ;Fncia do Jiliri, excetuados os f e i t o s  
de c:ompe~t~cj .a do J i i izado Espec ia l ,  IdADA HAVER CONTRA: 

CAROLINA DEBORA SANTOS Da cnRno 
CPI: ,, 0?1:1?801645 RGn :i.70?291?/PlG 

DATA NASCIMENTO: @5/12/:i?87 
PAI JOSI:: DE FATIIIA DOS SnhriaS 
I'IXE:: FIARIA APARECIDA SANTOS 

BELO VALE, 03 de NO 1SRO de 2019 - 15246u22 

2 b  
LUCIAIdO PlARISOld BRAGA DE CASTRO 

ESC:RIVã(O) DO JUDICIAL 

RTEIdSãO: 
Ce r t i dão  composta de 091 f o l h a l s i ,  
Dncurnen.kn emj:tido por proçessxmento e le . t r8n ico.  Qualquer emenda ou ra%uira gera  
sua i n v a l i d a d e  e seip& cons iderada como i n d í c i o  de p o s s í v e l  adu l t e ração  ou t e n t a t i v a  
de .Fraude8, 
Es ta  cel-,tid=ío 56 t- v d l i d a  170 o r i g i n a l  oir devidamente autent ' icada por  o f i c i a l  p t lb l ico, ,  
Palra maior  seguranga, c o n f i r a  a g r a f i a  do nome s o l i c i t a d o ,  a d a t a  e hora  de emissão. 
ISENTO DE PAGAIIEhlTO. Pr.ovinien.to-conj ~tn.t.0 n.$ 12/201@ 

F6RU111 JOSk ALVES 171ARTINS 
R. PADRE JACII\ITO FERREIRA ,134 BA:CRRO :: CEhITRO CEP s 35473@00 

BELO VALE - nrnl\ins GERAIS 



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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TJMD .- CClIiIARCA DIE EELQ !~'&il..E 
JIJSI1:Fi'I CC)IíIUI'I 

J. 13 A /' >! C) :L I!) ~~f i ' r x r ,n r j  C:~VEI.. I\IEOATIVA -. PEZÇSOA NAT'[JRAI-./JIJR:~.~~:CI:@I 

CIER"SI:F:IC:O, na  fort ti ta cla L e i  poi. rne ltaveip siclo i-equei-icln clue, pesr:/uíc,ariclo r 
banco de daiJiss des ta  t:clrnar!:a, cíiiit a observ'Zrtcia do F'RO?ll'lEI\ITil I\.!!? :LA:l/CEiJ./2086, rJc 
'~oi-rc?geclor:ia-í3e1ra:l. cle 8J!cs.tí$;à do Eç*tado de I1l:inae. Eierais, AVk H PRECilEI\ITI: DA'TA, nci q~ic 
se r-!?.felr.@ ao:., i *egist iPos de clj.!;.Li-ibr.ti~;ã« claci actles Civcii.r;, Faml1.ic!, Fa:zertrl.i 
F '~~.bl . i i ra Fecli~7i~.a1., f-azencla I:'6bl.ica EstacIt.!al!, ITazer\cla Pbhl i .ca l . n . : i  ITa:l.i$rrtcias 6 

Conc:~~i-da.t,as:, I.la~~i!::..I:i-iis l ' 1 1 l . c ,  S~<:@ci<'iíes e Ai~çBn(:j.a~ exc:e.tuadns ctc. .%ei:trss rlé 
crirnl:ret%i-1c::i.a clo L(uízado Espeçi.,31., hlADA I-IAVER COI\.ITi?A: 

~:f?r~~n~-.:r.~ifi T)~BE)RA LiAI:rrm DO CARI'IQ 
C:I::'F:: cj~:l.:lyg0:1&45 KG:: 17092919/MD 
ZjAT'ti) I\lASí~:Cl~lEld~!f:: @S/':lS/:l.~BY 
PA:I:e JLISF: 01: FA'i":I:IrIA DCIl? LiAl\l'r'C!!: 
PISE c Ni$l?:[A &YA[<EC:I:o)& !jAliKrJS 

BELKI I I A l . . . I L , / f ~  a(! de i.lQ\.l.. 9liQ cle .2!?!1í3 -.. :l.3::15:{!4 

A*rl::k/$;7sQ i: 
Cei-+::i.dãr.t raritpoci.ta cl!? (gf3:l. .Pal.lials). 
iior:~!men.i:ts eiiti:L:i.clo port. pipocesciarneii~[ro e:le~ki-i.n)rtj.~»l~ U i i a l q t ~ e ~ ~  emenda 13i i  rasi.!iz'a ! ler$ 
si ia i.itvaliclacle e sei.6 consíclei~acla c:ooto i n t l i c i o  ele ~)!y~,si,ue1 aci~i:l.ter.agXn o11 .ten.tati.v.il 
(i E! .?v- 2 I.! c1 L? $ 8  

Es ta  ceit~~ticlãc? ç b  O vil:i.lda no oit.3.!ji.ria1. ot.i rleu:i.claritente a~t.Len.t:i.cacla pol- o .Cic ia l  (:it:iblj.irc 
Para niaioi- segurcinça!, !:on.fi.ira a 91 -a f i a  cla noiiie !;o:lj.ri:i:taclo, a cla.ta e Itoiea de ern:i.r;sãc: 
1 SE:M"YO DE PAGAIrIEI\ITU . Pr.tsvimer; ,to-conj ~rrt"ri-s 1.i!2 :12/2M:l.8 

lz~SRI..IPi JOÇit ALVES I'iAR'l':Il\lS 
K. YADRI: JACII\I'TQ FERKEiI:RA, 131  BAIRIIIi:: CEPITRC) CEP:: 35473C)@B 

EELE) Vr?il-.E - Pl:l:I~lf~~S Glf:Rtit:CS 

: 3 1 ou-i 2 u i 1  





A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s ) .  001 de 001 

TJ171G - COI'IARCA DE BELO VALE 
ausTrçA comun 

106/2010 CERTIDEO CRIMIPIAL NEGATIVA - PESSOA I\IATURAL/JURIDICA 

CERTIIzICO, na forma da L e i  e por  me I ~ a v e r  s i d o  I-eqi.terido que, pesqit isando o 
banco de dados des ta  comarca, com a obsei-vXncia do PROVIMENTO ld!? Ih:l/CGJ/2006, da 
Coirr.egedoi-ia-Geral de J ~ r s t i g a  do Estado de i l i nas  Gerais!, ATÉ A PRESEI\ITE DATA, no que 
se r e f e r e  aos r e g i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  das açSes r e l a % i v a ç  a Crimes Comuns, 
Falimental-es, de Tfixicos!, de T rXns i t o  e cle compe.k@ncia do J B r i ,  exce.kirados os f e i t o s  
de competWcia do Ju izado  Especial ! ,  I4ADA I-IAVER CONTRA: 

MARCUS TADEU COSSENZO 
CPF; 63756234649 RGs 15307001MG 
DATA PIAÇCIIqIE14TO: 16/01/1360 
PfiY :: JOSE COÇSEI4ZO 
PIRE:: IrlARYA GI..:ECERIA COSSEI~IZO 

ELO VALE, 03 de M -MBRO de 2010 - 15:44:45 C 2 > @ ! &  o 

LUCIANO FIARISON BRAGA DE CASTRO 
ESCRIVí%(O) DO JUDICIAL 

ATEIdGEO :: 
Cer t idXo  composta de 001 f o l h a [ s f .  
Documei~~to e m i t i d o  por  processamen~ko e l e t r 8 n i c o ,  D i t a l q~ i e r  emenda ou rasur-a gera  
sua i n v a l i d a d e  e s e r d  cons iderada como i nd í c j . o  de p o s s í v e l  adu l t e ração  ou t e n t a % i v a  
de .f raitde ,, 
Es ta  cel-.kid80 56 r-i v d l i d a  no o r i g i n a l  oti devidamente a u t e n t i c a d a  por  o f i c i a l  pr lbl ico. 
Pai-a maior  segiirança, c o n f i r a  a g r a f i a  do nome so l i c i . t ado ,  a clal-,a e hora. de emissão. 
ISIZI'ITO DE PAGAFIEPITO. PI-ovimen.to-conj iin Zo no 12/2010 

F6RUlrl JOSE4 ALVES IqIARTI14S 
R ,  PADRE JACII\!TO FERREIRA, 134 BAIRRO: CENTRO CEP: 35473000 

BELO VCILE - PIII\IAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Fl..(sjn @@):I. (:I@ Bí3 
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iiER"i':IIzTC:IS, na foi-ma da L e i  t? pai* rne liavei- -,:i.t:lo iFaqi.tei-irlo c l ~ i r ? ,  pesqr~.istii?clo 
bar\ i10 de dacios clesta carr1ari:a !, cont a ol?i;ei~vXn c i a  do I::eRi)VI171EI\ITC) Ida :l&,l/CGJ/2Sr?@6, d 
Cai-regedo~:.:i.a-.Geral cle J~,.ts.t i .~a clc! Er;.tacln cle 1rl:ina.s Gei-a:i.c;!, A"í' tA PRIrSEI\ITE DA'l'h, niJ qi.! 
*,ri r e f e i ~ e  13.05 ~*.eqi.! i i . t i~~ç de d:i.skriInni530 da-, a$3es Clue:i.s, n : a  Fa:xei?d 
I~'i:rlj:l.:i,ca Fecleic.al., I-azencla F'<!:lb%ica Ec,,tadt.!cil,, Fazerida Pi:ib:l.ic:~t l v l i ! r ~ . t : .  Iral.Frtcia!ii 
C:tjrii::orrJa,las:, Regist.t-os 13í~b:l.icos, Sucesr,ãe-, t? {?it.!-,??nci.a, exce.ttraiJos L i 5  fe3:tas d 
trorrtpt?tlic:i.a tio J~.!:i.xaíIc~ Esl:iet:i;tl., hlAD& I,~IAVER COltSl'RA:: 

IílAFrCIJC; TADEU C:[JSSEIIIZO 
C'pF; &z'j'5&234&49 F.%: :i. 538;7@(if/lr10 
!?A'l'A I..IBC1C:FPiI,l\I'TC):: :16/@:l/:l.'i'&B 
ITT:'A:l::: J[:]$lt CnÇEil.:I\fZO 
n ? ; ~  :: IPIAi:i:CA El ... :CCE:A:EA C:OSSEIiI%CI 

p,.l' ~:l~j~;;!sCl : 
Cev.t:i.rlSo r:ompcir;.ta clt? @@:I ..ft>S.1'\;t(!ii). 
I)rs!::~trrier~to ~!rn:i:k:i.~jo pai- riipncessaniei>.ko eI.e.tr.Snictli. (2n;ilili.tei~ aiiiendw ou I-ast.!ipa ~JPI" 
i:;!.\a ~.~>~,>,~. l j .da~\e e ! i ie~~á c»i?-,icle~~.ad;t como i.ndi.c.j.o cle pc15si.vel adulterctç 'Zi~ oi.! ,l:eritati.v 
de fipctucle,, 
Er5.t~ ceil..ti.dão é vdl i .da i-10 o r i~ j i r i a : l .  ou devir:lanterite au.tei~t:i.cacla p r ~ ~ ?  o'f: i .cial pítl:!l%c 
Para niai.ulr. tieguirança, coni"j.i-a a gipa.PY.a CIO nome !;nl.:i.t:i:l:adu, a d ~ t a  e hoipa de enii.%sã 
3:SElaTO %)E F'AGAI~IENTO. I"il'ovírnen,!:r~--ccin.ji.tri~tfi r):! :12/2@:l.O 

F6RIJITI JOSif: A1.VES 171riiRT:íl\lS 
R,, F:'ADl?I: J6iCI:IiITO FEl?l:iEl:lih,:134 BiitIliR17: i;EM'i'I:iO CEPn 55473@@)í!) 

REI..CI ilIi1.E - I'lS:l\.lhS GIZRA:TCi 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
F L l s ) .  @@:L de 001 

TJI'IG - COFIARCA DE BELO VALE 
JUSTIÇA COMUIYI b@? C.. ..;, 

/3 . 
+'R., Sck 

106/2@10 CERTIDPO CRI1711ML IjIEGATIVA - PESSOA I<IATURAL/JURiDICA ' i ~ ~ ~ ~ ~ ~ l . ( a  '(3 ( I  

c: 
L,,. 

CERTIIrICO, na foi-ma da L e i  e por  rne haver 5 i d o  ipeq[.ieirido qLie, pesq~ i i s i i ndo  o 
banco de dados des ta  cnrnarca, com a observ3nc ia  do PROVIMEI\ITCI NS 16:l/CGJ/Z@@b, da 
Corregedoipia-Geral de Jus.t iga do Estado de lilinas Ge ra i . ~ ,  ATk A PRESEhITE DATA, no que 
se i re fere aos r eg i s t i r os  de d i s t i r i b ~ i i @ í o  das agSes I - e l a t i vas  a Ci-irnes Comuns, 
Fal l .merika~~es, de T6xicos, de TirTinsito e de competSncia da J1iipi, excetuados os  fe i . tos  
de r:ompetZncia do Ju izado  Especia l ,  l\lADA I-IAVER CONTRA: 

WERL.EI VANDER TEIXEIRA 
CPI=:: Q57J512@&@3 RG: 8614062/MG 
DATA I\IASCIIIENTO: 09/12/1981 
PAI : PlOACIR TEIXEIRA 
PlnE:: :[REI\IE DA SILVA TEIXEIRA 

\ ''*:.J& 
LUCIANO . IIIARISON BIIAGA DE CASTRO 

ATElllG80: 
Ce r t i dão  composta de Q01 Çolha(a) ,  
Documento emi.tYdo por  processamento e le%rGnico.  Qualquer emenda ou r asu ra  gera  
sua i n v a l i d a d e  e seim$ considerada como i n d i c i o  de p o s ç i v e l  adul2eração ou % e n t a t i v a  
de .Fraude,, 
Esta. ce i - t idão 56 & v d l i d a  no o r i g i n a l  ou devidaniente au ten t i cada  por  o f i c i a l  p l i b l i co .  
Para maior. 5eg~i i~ança,  con f i i -a  a g i - a f i a  do norne s o l i c i t a d o ,  a da ta  e hora de emissão. 
ISEbITO DE PAGAIIEI\ITO. Provimen.to-conj~into no 12/2018 

F6RU111 JOSk ALVES MARTIIqS 
R .  PADRE JACINTO FERREIRh3134 BAIRRO: CENTRO CEP: 35473000 

BELO VALE - MIl\lAS GERAIS 



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
. . 

TJ171G -- COIqARCA DE BELO VALE 
JUSTIÇA COMUEI 

-.c .$,)s 5 .:a 

106/2010 CERTIDEO CiVEL NEGATIVA - NATURAL/JURiDICA C. fn 
'!;9~ 'tL. -.:- ,$.B .do 

CERTIFICO, na forma da L e i  e por  me haver s i d o  r eque r i do  que, pesquisando o 
banco de dados des ta  comarca!, com a obçervXncia do PROVIMEI\ITO I&! 161/CGJ/2006, da 
Cori-egedoi-ia-Geral cle J ~ i s . t i ç a  do Estado de I l i nas  Gerais,  AT& R PRESENTE DATA, no 4ue 
se r e f e r e  aos r e g i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  das açEes C l ve i s ,  Fam i l i a ,  Fazenda 
Pctbl ica Federa l ,  Fazenda Pctlittlica Estadual ,  Fazenda Pcih l ica I r l i in ic ipa l ,  Fa lFnc i as  e 
Concardatas, Regis%iros Pctblicos, Sucessóeç e A~isi%icia,  exce t~ iados  os f e i t o s  de 
cntnpet't.ncia c10 Ju izado  Espec ia l ,  hlADh I-IAVER CONTRA:: 

MERI-EI VANDER TEIXEIRA 
CI"F:: 05735120603 RG: 86140á2/MG 
DATA IJASC:EMENTO: @9/12/1PR1 
PAI u MOACIR TEIXEIRA 
HíXEn IFIEI\IE DA SILtrA TEIXEIRA n 

( BELO VALE, 03 de I ~ ~ B R O  d ~ 2 0 1 0  - 15 E 53 [i9 

@ ~ Z & d  
LUCIANO FIARISON BRAGA DE CASTRO 

ESCRIVí5IO) DO JUDICIAL 

RTEIIIÇí30 u 
Cer t idXo  composta de 001 f o l h a < s ) .  
Docurnen t o  emi t i c lo  paip puocessamen t a  e: le2r8nico. B u a l q ~ i e r  emenda OLI r asu ra  gera  
sua i n v a l i d a d e  e s e r d  conçidevada como i n d i c í o  de p o ç ç l v e l  adu l t e ração  au t e n t a t i v a  
de .fraude,, 
Es ta  cer"ii.dão sú  B v A l i d a  no o r i g i n a l  ou devidamente a ~ t t e n t í c a d a  pai- o f i c i a l  pcibl ico. 
Para maior  segurança, c o n f i r a  a g r a f i a  do nome s n l i c i t a d o ,  a da ta  e hora  de emissão. 
ISIENTO DE PAGAIIIEhITO. Prov imento -con j i~n to  n!2 12/2010 

F6RUPI JOSt ALVES IrlARTINS 
R. PADRE JACINTO FERREIRA,l34 BAIRRO: CEhlTRO CEP: 35473000 

EiELO VALE - PIIIJAS GERAIS 





- ,  

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s) .  001 de 001 . . 

TJPIF - COMARCA DE BELO VALE 
JUSTIÇA COMUM 89s coa 

106/201@ CERTIDEO CRIMII\IAL I\IEGATIVA - PESSOA I\IATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da L e i  e por  me haver s i d o  r eque r i do  que, peçquisando o 
banco de dados des ta  comarca, com a observZncia do PROVIMEIJTO NT, l&l/CGJ/2006, da 
Corr.eqedoria-Geral de Jc tç t i ça  do Estado de Irl inas Eera iç ,  hTÉ A PRESENTE DATA, no que 
se irefere aos r eg i s t r oc ,  de d i s t r i b u i ç ã o  das açiies r e l a k i v a s  a Crimes Comuns, 
Falirnen'tarres, de Tóxicos!, de TrZnsi . to e de compe%Sncia do JCiri, exce.t~!ados OS P e i t o s  
de competEncia do J i i izado Eçpecia l ! ,  I\IADA I-IAVEII CONTRA: 

$11-VI0 RODRIGO DO CARIcIO 
CPlr:, 050%bX86@3 RG; 12430219/1110 
DATA NASCIMENTO: 17/09/1981 
PAI ; GERALDO DOMIhIGOÇ DO CARPIO 
lrlZIE n AIN'ONICI EDUVIIIGEM DO CARMO 

$ELO VALE, 03 de ~QEMPRo,~ ,~  2010 - 15a41s42 

ESCRIVíX(0) DO JUDICIAL 

ATEldÇZO :: 
Ce r t i dão  coroposta de 001 f o l ha ( s1 .  
Documento e m i t i d o  por  proceçsamento sle. t i~.õnico. Riia1queip emenda ou r açu ra  gera 
sua i n v a l i d a d e  e s e r d  cons iderada como i n d i c i o  de p o s s i v r l  adu l t e ração  ou t e n t a t i v a  
de .fraiide,, 
Es ta  c e r t i d ã o  56 & v A l i d a  no o r i g i n a 2  ou devidamente au?;ent icada po r  o f i c i a l  p l i b l i c o  
Para rnaior çegtiranca, c o n f i r a  a g r - a f i a  do riorne sol ic i . t ;ado, a da ta  e hora de omissão 
ISENTO DE PAGAIvIEI\ITO. Pi-ovimen to-conj  un t o  nL? 12/2010 

F?JRUlll JOSÉ ALVEÇ IIIARTINS 
R. PADRE JACII\ITO FERREIRh,l34 BAIRRO:: CENTRO CEPn 35473000 

BELO VALE - MINAÇ GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJI1lG - COMARCA DE BECO, VALE 
JIJSTIÇA COFIUII b%* %,,. *- 

2. :.,:,,h 6) t:; 
ti> 

5.42 Rii'fii: 
1@6/2010 CERTIDXO CiVEL I'OSITIVA - PESSOA .IqATURAI-/3URiDICA Q., 2 -2 

''1 $? , " 
CERTIFICO, na forma da L e i  e por  me havei- s i d o  r eq i i e r i do  que, peçqitisanclo o 

banco de dados des ta  comarca!, com a observCincia do PROVIMENTO Iq!? 16l/CGJ/2@06, da 
Cai-regedoiria-Geral de J u s t i ç a  do Estado de Minas Gerais,  ATt A PRESEI\ITE DATA, no qiie 
se r e f e r e  aos r eg i s t i - os  de d iç t r3 .b i t ição das açáes C i ve i s ,  Fam i l i a ,  Fazenda 
PBb3.ica Fedei-ai, Fazenda PBb l i ca  Estadi.!al, Fazenda P f \ b l i c a  Mun ic ipa l ,  Fa lBnc ias  e 
Concordatas, Regis2iiPos Pf~ltblicos, S~tcesçáes e At.tsBncia, excetuados os f e i t o s  de 
compe.t'Sncia do Ju iz i ido Espec ia l ,  I-IAVER COI\JTRA:, 

STLVIO RODRIGO DO CARMO 
CPI-i: 050163:L8653 RG: 1243@21?/111G 
DATA klASCIMEhlTO u 17/0?/1?81 
PAI n GERALDO DOFIII\IGOG DO CARMO 
MXE: AI\IT~I\IIA EDUVIRGEI\IS caRma 

P~-CJI:~ÇSO D i s t r i  bu ição Classe ............................. -...------------- 
@0P07?8-3?.20P0.8.1330Q64 18/06/2015 REINTEGRAÇ#O/MANUTE POSSE 

SECRETARIA: SECRETARIA Da Jurzo 

ATEI\1$EO u 
Cer t i dão  composta de 501 f o l h a l s ) .  
Documen.to emi t ic lo  por  processamen t o  ele.ti1.6ni CO. Qitalqrter emenda ai! irasura gera  
çua i n v a l i d a d e  e se r&  considerada como í n d l c i o  de p o ç ç i v e l  adu l t e ração  ou t e n t a t i v a  
de .Fraude,, 
Es ta  c e r t i d ã o  56 <- v & l i d a  no o r i g i n a l  oit devidamente a~ t . ten t i cada  por  o f i c i a l  p f t b l i co  
Pai-a maior  seguirança, c o n f i r a  a gir.afia do nome s o l i c i ~ t a d o , ,  a da ta  e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAFlEhITO. Provimen%o-con j un t o  n!? 12/2010 

F~KUITI JOSÉ ALVES T'IARTII4S 
R, PADRE JACII\ITO FERREIRA,134 BAIRRO:: CENTRO CEP:: 35473@@@ 

BELO VALE - PIINAJ GERAIS 
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' M ~ I S T É R I O  DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADÍODIF~JSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no / J-0 /O -/R.ADCOMíDOS/SSCE-MC de =/(o I 10 - 
Processono .q-? . 3 v$J/~Q\ Localidade: & d& - (6. 

Entidade: r-~d & o-,q -4 e -4 &. . h - f ipak-  R\, 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I .  EXIGÊNCIAS T~~CNTCAS: 

(-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
I ) (-) Cun-ipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( )  cumpridas integralllle~~te - Processo iilstruído (2Tase) - ENTIDADE HABILITADA 

Obserrações: 

1 1  Brasília, Analista responsável: 

SIAPE: 

i 'i 
Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restêndo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



ESTATWO SOCIAL'- "lklb. 

ATA DE PBTN~>AÇÃO/CONS~HTU~[ÇÁO - FLS. 

ATA DE A L I ~ E R A Ç Á O ~ E ~ Ç Á . ~ ~  ?A DENOMINAGÁO - . ,  FLS. . . 

Brasíliapa / \ *i L420 Analista &ponshel: . . 
I 



~ n v r s n É r m o  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no &%O$- /201O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasilia, DF dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
Werlei Vander Teixeira 
Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - ADESC - BV 
Rua Tupinambás, no 90 - Centro 
35.473-0001 Belo Vale1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 Senhor Representante, 

' i Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.039495/09, na localidade de Belo 
Vale - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/20lOlDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal d a s *  iíltimos OS(cinco) anos do local de residência, de 
todos os diretores ou cargos similares, eis que as traz~das aos autos somente se identificam como justiça 
estadual. 

i í Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em no subitem 7.3 da Norma 
Complementar O 112004. 

- 1 
\, , 1 

I 
I 
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S T ~ N Q  DAS COIMUNICACÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO ~ I S T É R I O  DAS COMUMCAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mem. nQ 513/DRMC-03-MC 
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2010 

Assunto: Atendimento ao Ofício 7707/2010/RADCOM/DEOS/SSCE-MC 
Referência: Processo no 53000.039495109 

A Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - ADESC 
BV, localizada na cidade de Belo ValeMG; encaminha a documentação exigida pelo ofício 
acima citado, protocolada nesta delegacia sob o no 530íl0.066705/2010-36 para as providências 
cabíveis. 

Atenciosamente, 

Delegado Regional do hinistério das Comunicações 
em Minas Gerais - Substi b to 

Av. Afonso Pena, 1.270 'J'érreo - (ECI) - Ce~itro - 13BLO HOI1IZONTE - MG 
TeIefune: (31) 3213-3633 

CEI': 30.130-900 



L~DESC BV 
DE BELO VALE 

RBIA - BELO VAILEMG - CEP 35.4'73-000 

Ao Senhor 

Em resposta ao ofício no. 77071201 EOSISSCE-MC, do processo no. 
53086).03989§/09, na localidade de estarnos enviando em anexo as 
certidões solicitadas, em atenção a cota no. 26Pl2810/HbPPlCGCElCO 
MC/AGU, que solicita a adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos 
dirigentes das entidades que f m m  consideradas aptas a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da norma 
complementar 01/2004. 

\ 
i i 

Atenciosamente, 

Werlei Vander Teixeira 
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'i I - P O D E R J U D I C ~ O  1- 

JUSTIIÇA FEDE DE PKIMEIRA I N S T ~ C L A  -1 

I I - 
( --, \ ' 

i CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIO~AL ( !  

- j AÇÕES E EXECUÇ~ES 
i \ c I I; 
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\ CÍVEIS , CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS No ,372525-1 
i , 

1 ( (L, I 

CERTIFICO,,' revendo os registros de distribuigão-dei25 'de abril de 1.967 até a 
presente -data, que contra: I 1 

'I 

I - ,  - \  
( 

-Fone: 3.1-2~29-6502 FAX: 31-2129-65'02 
i E-MAIL:www.jfmg.jÚs.br - L 1 i 

AS , CERTIDÕES j NEGATIVAS .,DA JUSTIÇA E'EDERAL ' 
, t WWW. JFMG. JUS.  BR1 , . i 

L 1 J , ,,: -1 ~4:' de 1 
, 'I' \ \ 

', ) ,' i -! 
i '\ 

7 ,  I 
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i 
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, . 
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' ~~v. i~n~a~Ao,o/  pRaz1.wB - m m o  _ j 
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) ( r  I f PODER ? U D I C ~ ~ M O  ' ' I  I 
1 

' \ , ! ~ u s ~ i q n  -, FEDERAL DE P ~ M E ~ X A  I N B T A N C ~  . , ~ 

I i 

' CÍVEIS , CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZAI~OS ESPECIAIS No 372529-1 
) ' - (  

CERTIFICO, ~ e v e n d o  os \ r e g i s t r o s  de dist!ribuiçãro de 25- de a b r i l ,  ide i 1!@69'67 a t é  a ,  
presente  d a t a ,  que cont ra :  - 

'i i 
8 -1 \ ', 

i 
7 - -  7 i 

I 

MARCUS T Y E U  COSwurvov I < 
CPF': 637.562.346-49 i 

r \ ( (  1 

I \  8'. - f 1 i -  

j G u s t i ç a  ~ y i e r a l  c+ 1. C , seç;. ~ u d i c i l r i a  de , N A D A  \ C O N S T A  
! i -  Minas G e r a i s .  -- (1 $ 1  --4- ,' - '1 5 \, ',-- 

Esta c e r t i d ã o  é vál-ida por 90 (nbvebta) d ias .  f :. 2 
- , ) 

-I 

Es ta ,  c e r t i d ã o  abrange 
Gerais .  

( 1 
o de Minas 

i 

/ I C .  '_. 
7 

I I 
i ' .. ~ k + s t e  (m) ,, 

. . , .  
' ] i 
7 .  . . 

RICAEDO , (. . -. 

I <. 

- .  ~ é c n i c ò  J u d i c i á r i o  1 ; '  
1 { -, - 

I \ t, ., \ . , ,. . V 

i ,  . 
,,' pndere,ço: Av. Álvares Cabra;, 1805 ' 2 1 4 0  andar d .' 

, '  ... ! ,-. 1. ' 

Rone: 11 --2129-6502 FAX:'~~-2129-6502 I . J . . 
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CIVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS. ) ' No 37@532-1 

I i '  '. '4 ', r\ 
CERTIFICO, r e v e n d o  os reg is t ros  de d i s t r i b u i ç ã o  de 2 5  de a b r i l  de 1 . 9 6 7  a t é  a \ 

presente d'ata; q u e  c o n t r a :  / [ 
C 1 

J I 

) ( 
>- 

I (r- ' 1 E n d e r e ç o :  Av.  Á l v a r e s  C a b r a l ,  1 8 0 5  - 1 4 0  a n d a r  - )  
1 

I . . 
~ o n e :  31 -2129-6502  FAX: 31 -2529-6502  

, . 1 ) '  ( ( -  1 . E-MAIL: www. j f rng . j ' u s .b r  . ,/ . -! 

1 .- As CERTIDÕEG NEGATIVAS ?A ~ J L I S Ç A  FEDERAL P O D E M  SER -, r 

WWW. JFMG. JUS .BR; . \. i 
I 

* .  ', ( 
' /  ,: 
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MIMISTÉRIO DAS COMUMICAÇ~ES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039495/09 LocalidadelUF: Belo ValelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 

Aviso: /aí' Publicação: 05/02/2010 

23 
Prazo: 22/03/2010 Canal: 254 

Processo 
I 

1 2. l ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 021 I sim 

1, 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. a s  ~rovidências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02198, Portaria 191 de 06108198, DOU 

Entregou documentação tempestivamente? 

a. Não 

b. Não 

Sim 
I 

-. 

4. Sim 

I 

07joa198? 
Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? InO IV. item 6.1 11 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as  condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? InO V. item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou s e  for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 I)  

Sim 

Sim 

Sim 

I gv I ~ ~ r e s e n t o u  Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaqão proposta? (no VIII. item 6.11) 

8. 

Não 

1 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçáo proposta atende a 
todas a s  exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de I Km de distância da antena transmissora 

1 12. /potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

Sim 

0. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas s e  o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

Sim 

s im 

1 14. Ilntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim , , % I  1 1 

1 3. 

c. Modelo: DPBLFM187-I OBIOdB 

Altura: 30,o I Sim 

0,o 
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b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 

O transmissor está certificado? 

1 5. 

16. 

1 1 , I~ltura da antena em relação ao solo C= 30m? 

Sim 

d. Certificado: 0680030528 

Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. I .._ ._ 
Em resposta ao Of. no 4852/2010, a documentação enviada referente à alínea "b" do subitem 12.1 da Norma 

' 

0112004 encontra-se com o texto incorreto (fl. 138); além disso, com relação à alínea "h", a autenticação bancária 
encontra-se parcialmente ilegível no boleto enviado, além de ter sido apresentada em cópia simples (fl. 142). O 
restante do projeto foi apresentado corretamente (v. fls. 129-1 32, 134-1 37, 139-141 e 144 dos autos). 

Emitido ofício de exigência em 06/01/11, solicitando o envio do comprovante de pagamento da ART referente ao 

As coordenadas geográficas do local de instalação são a s  mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I I 

c. Categoria: 2 H  a. Fabricante: Auad Corres Equipamentos 
Eletrônicos Ltda 

Sim 

,,. Modelo: SP5025 

Conciusão da Análise 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

uL 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
$lu*n: 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACA~ DE RAD~GOM -h 
. - -.a '.' 

C...' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039495109 LocalidadelUF: Belo ValeIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 

Aviso: /yi Publicação: 05/02/2010 Prazo: 221031201 O Canal: 254 

$9 

serviço, no original ou em cópia autenticada, além de correções na alínea "b" do subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004. 
r 

A a  
Letí 
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s ~ H ~ ] ~ o  DAS C " 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. D.F@ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . ..* q: &. *:'u $2 

Entidade: W- C -  <- c&. iQ.G&(., ,,,a!,-. .,,a ,:P/-k,o' -ecc-C) .e CL.+P_h//vLcC, 

. .  dtr, I,/& - a'pest. - {&J 
' c&y\/\R/LMh17 ,&r+& hica entidade no 1 o c G ;  

{ jconi análise,( ) em exigência,( ) instruído 

. I 

: f 

1 ( CCumpdas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(*,,climgridp p,arcialmenteY restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C3 kuinpridas integralmente - Proc&sso instruído (2' Fase) - ENT.TDADE HABILITADA 

I 

Observações: * 

Brasília, O& /Oi /&u Analista responsável: 

1 

EXCG&NCWS ,JURÍDI:CAS: 
I 
c i 

i i , , - 8:' 

/ "I  . 
Cumpridas integralmente = i I 

(-,.J Cumpridas p&i?lmente, restando a apresentagão da Seguinte doc~menta~ão: ' 3 1 OU1 2 0 i l  

Observações: 



ESTATUTO SOCIAL - FLS. . 

ÇÃQ)/CON$ 

ATA DE AIL!IXXA çáo-ns. . .  
. . 

I 



MINIsTÉ~UO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no i. 5 3 120 1 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 03( de janeiro de 201 1. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Werlei Vander Teixeira 
Associagão de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - ADESC - BV 
Rua Tupinambás, no 90 - Centro 
35.473-000 Belo Vale I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.039495/09, na localidade de 
Belo Vale 1 MG, no qual essa Entidade requer autorizagão para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentagão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, stibalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar no 0112004, dado que a 
documentação apresentada em resposta ao Ofício no 485212010. referente a este item, encontra-se 
com o texto incorreto: 

- Declaragão fmada  pelo representante legal da entidade indicando que na 
i ocorrência de interferências preiudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 

i i interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

- Declaragão firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL; 

2) Comprovante de pagamento ou autenticação bancária referente à Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART enviada relativa à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004, dado que a autenticação bancária 
no boleto enviado encontra-se parcialmente ilegível, além de ter sido apresentada em cópia 
simples. Ressalte-se ainda que toda documentação enviada deve ser amesentada no ori~inal 
ou em cópia autenticada, conforme o subitem 7.3 da referida Norma. 

I 

LRC - RADCOMDOSISSCE-MC 
! 3 1 OUT 20'il 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. n 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento d 6 0 r g a  de Serviços 

LRC - Proc. no 53000.039495109 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Ao Mmlst6niio das Comumícaç3es 
Secretaria de SeraTiips de comainícaçr8o Elletrôialca 
Deparhmenito de Outorga de Serviços 
Má: Sr CarIIos Aberto Freire Resende 

Prezado Sr, 

Em resposta ao ofício n0153/2011-RADCOM/DOS/S~~~@",I~S~icitando a 
documentação técnica, do Processo n053000.039495/09, na localidade de Belo Vale - 
MG, em nome da Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - 
"ACDESC-BV", solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, para o devido 
cumprimento de todas as exigências. 

Belo Vale, 10 de Fevereiro de 2011. 1 



CONFERE C0hA 0 O.q!.?!i~f-.. ! 

1 8 F E V 2 0 1 1  . 



Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de comunicaçgo Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços 
N C  Sr Carlos Alberto Freire Resende 

Processo n0::55001i0W495f09 
E o c a l : ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ] I ' ~  m$m@ 

- --_- - 

Prezado Sr, 

.i.:. ..* ..- .L 2,..:.k;j:;:G ; ! ...-. .>a 
Em resposta ao ofício n0153/2011-RADCOM/DOS/SSCE-MC, solicitando a 

documentação técnica, do Processo n053000.039495/09, na localidade de Belo Vale - 
MG, em nome da Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - 
"ACDESC-BV", segue anexo as declarações e cópia autenticada do recolhimento da 
Taxa do Créa autenticada. 

Belo Vale, 80 de Março de 2011. 

Representante Legal 

I I 

3 1 OUT z u i 1  
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Eu werlei Vander Teixeira CPF n0057.351.206-03 Representante Legal da 
Entidade Associação de Desenvolvimento Social e cultural de Belo Vale - MG, "ADESC- 
BV" com processo de RADCOM n~53000.039.495/09, declaro que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação,iremos interromper 

imediatamente nossas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b)e na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
1 

, J  sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperemos nossas transmissões. 

- 

werlei Vander Teixeira 



CREAmMQ , ' Av.~~yar~.~abraI. , - l6~0 1st. Agostinho - Belo HonzontelMG 

,.o,,sruri>e4. 9&&,iisani "úr:wR . 
1 3.0 4?0-70401 . h . ~ r e t i - r n ~ . & k ~ . b i  T -7el.::34 3299.4100 do 

cagmnmIadoMiwrGcn~ I a8~o28 36.2~3 '(.Ou.vídoria) • .OSDO 51 27 32 (~itendipent0.) sacado 

Vencimento 

~/0912010 

Nosso número 
OIXXX)015136878600 

(-) ~eduçáo 

(=)Vabr cobrado' 

AglncalCódigo cedente 

3394-41 005780-0 

Número do documento 
15136878600 

(=)Vqbr do docunienio 

51,- 
(+)Outros valores 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE 

GRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.50910001-63 
' _. oacado 
( )NA FMV& SOARES WTES CORFERI 
'- Nloeda Quantidade 

F$ (Real) 

(X)Valor C- ' .  

. . . . . . 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ... Page lp i 
>' , 

.4 

& Manü Principal SISCOM I>>> Consulta por Plano Básico de Di- 1 ajuda 

aa mnsulta 11- Criar Arquivo Texto , 1 -- - -- - -- - - - - - - - - - - - - -- - - - - - ---- 

UF: MG ! 

SERVICO: Plano RadCom 
CanalIFreq. 

Localidade: BELO VALE 

254 / 98.70 

Usuário: - Data: 23/08/2011 Hora: 17:08:25 

Registro i até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Identificação do Processo 

- 

Número: 53000.039495109 LocalidadelUF: Belo ValeIMG 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

- ROTEIRO - - . DE . - ANÁLISE - - . - - - TÉCNICA - -  - - - DEMDCOM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/031201 0 Canal: 254 

Complementar 0112004 (v. fl. 29 dos autos). Não houve alteração de coordenadas. 

** Tem concorrentes arquivados a menos de 4 km (outro Aviso); não tem concorrentes do mesmo Aviso (v. R. 113). 
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Walter 
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(Analista) I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
NTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039495109 LocalidadelUF: Belo ValeIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE BELO VALE "ADESC-BV" 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 254 1 

I Processo I 
I 1. /Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 

assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

3. 

, 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
a s  providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 
Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

Sim 5, 

6. 

7. 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 I)  

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as  condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou s e  for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nu VI, item 6.1 1) Sim 

Sim 

Sim 

I 

I 0. 

14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço c 91 dBu? I Sim I 

8. 

9. 

1 1 . 
12. 
13. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas a s  exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de IKm de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nOVIII, item 6.11) 

( j ~ a n h o  ~aximo: 0,o b. Fabricante: Auad Coma Eauivamentos c. Modelo: DPBLFMl87-1081OdB 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas s e  o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

1 1 6.1 conclusão da Análise , I 

sim 

Altura da antena em relação ao solo c= 30m? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as  mesmas do aviso que toma público a relação das 
5- /entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I I 

Análise 2' fase: Processo instruido. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alineas,jque trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Nonna Complementar 0112004; 

a. Fabricante: 'Orrea Equipamentos 
Eletrônicos Ltda 

Sim 

3 1 OUT 20'il I \ 1 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas que tornou a entidade selecionaba para a~ 

Altura: 30,o 

1 prestação do serviço. L I i i 

I 
i - .  - F 1 
Ii - I 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está ceriificado? 

b. Modelo: SP5025 

23/08/2011 RadCom Página I de 2 

Sim 

Sim 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680-03-0528 
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- i& & I . SECRETANA DE SER%~][Ç~S DE R.ADIOD~SÃO 
. D E P A R I F ~ ~ O  DE OUTORGA. DES SIERVIÇOS DE ~ I Q D I R I T S Ã O  

J. .* 

I 

~efe1ent.e -/RADCOMIDOS/SSCE-MC d e - / O / m l ,  1 
Piocessono S 3 . 9 3 5 4 '3 S/ 0 5 Localidade: 

' 

d d ~ e  - <G. 

Entidade: &+ OCA .,-%/cezS o@e t 4 L . b ~ ~  A?--&. S-L&.(l íLd?JxL,$, 1 
I 

/- 
I 

- - & . . % ~ . J Y  do&- &SaSC,  Rv' .  I 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,.( ) @fruÍdo 

1 B ~ G B N W S  T%~cA I - ) :  ': 

I& \ 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
U . C p g r i d p  p,a.pidmente, restando a apresentação da seguinte donunent&ão abaixo descrita: 
(N k ~ m ~ r i d a s  integralmente - -Pc&so instruído (Za Fase) - ENTIDADE HABIL.1TADA 

. (a Cuaqridas integralmente 
(.-..--) Cumpridas garcialmente, restando a apresentação da seguinte docúmentação: 





MINISTÉRIO DAS C O ~ C A Ç Õ E S  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1023 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.039495109 

sUMAR~[O EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Social e Cultural de Belo Vale para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Belo Vale, Estado de MG, protocolizado em 19/08/2009. 

2. A Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale “ADESC- 
BV", inscrita no CNPJ sob o número 11.018.14210001-00, com sede à Rua Vicente Paula de 
Carvalho, no 35, no município de Belo Vale, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor 
Miilistro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 18/08/2009, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo final em 22/03/201 0 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em rconf~rmidade com .a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regul4ento do Serviço de I~adiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03103r1998 .e ~ o h a  Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. I * / 3 1 OUT 20Í1 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em 'sua petição que os ,kquipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio i 1 a 1 km, com centro' localizado na "@I -.- I / 



Rua vicente Paula de Carvalho, 35, no município de Belo Vale, estado de Minas Gerais, de 
c~ord~iadas  geográficas em 20°24'47"S de latitude e 44"0lY43'W de longitude. Estas 
koor8;nadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 11411 15, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadComY7, que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "o" 
da Norma Complementar no 0112004, e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA No 2611201OBDPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 1 19 a 182). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Mormações 
Técnicas" - fl(s). 1291130, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se nas folhas 183 e 184. Nestes documentos constam as seguintes inEormações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 186, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos i 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e (, 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

TV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no O 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 1 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 

h&$ 



intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos c d a i s  (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - 
destes há existência de imputagão execução de servigo de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disgosto na COTA No 26 11201 OBDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condugão dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Servigo de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrugão dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale; 

II. quadro diretivo: 

III. localizagão do transmissor e sistema irradiante: Rua Vicente Paula de 
Carvalho, 35, município de Belo Vale, estado de Minas Gerais; 

NOME DO DIRIGENTE 
Wanderlei Vander Teixeira 
Carolina Débora Santos do C m o  
Silvio Rodrigo do C m o  
Marcus Tadeu Cossengo 

IV. localizagão do estúdio: Rua Vicente Paula de Carvalho, 35, município de 
Belo Vale, estado de Minas Gerais; 

CARGO 
Presidente 

Diretora Administrativa 
Diretor de Operagões 

Secretário 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 20°24'47"S de latitude e 
44O01'43"VV de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalagão da Estagão de RadCom" fl(s). 183 e 184, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 1291130, e que se referem à localização da estagão. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 
Brasília, 24 de agosto de 201 1. 

LÚCM HELENA PGALHÁES BUENO ROSA 
.- Analista k$Clzefe$e Serviço $.;&&&i :t$qfp2:,.2.::.:! ?,-I L<,.6!.:,. ,A! ;/* .. .; 
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De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

_ _ _  - - -  - - _ - - _  - _ . . - - _  
Brasília, $5 de agosto de 20 1 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, as de agosto de 20 1 1. 

/> c(&dflm 
SIBELA LEAN~RA PORTELLA MATLAS 

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, c45 de agosto de 20 1 1. 

. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. , 

/ Brasília, de agosto de 20 1 1. 



Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar rnO 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 1311012005. 

Responsável: 
Lúcia ~ e l e 4 a  Magalhães Boeno Rosa 

yiape: 2312714 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQll86/2011/AAA/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.039495/2009 
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - 
"ADEÇC - BV". 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Belo Vale, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo 
I desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, no Município de Belo Vale, Estado de Minas Gerais. 
I / 

2. O Aviso de Habilitação nQ 2912010 concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente para o dia 22 de 
março de 2010. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 5, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 13/17, há previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão 
do que preconiza a Lei Complementar na 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o 
que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias jurídicas" no 
contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultoriasjurídcas, Órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste arhgo; 
11 exercer a coordenação dos Órgãos jurídicos dos respectivos Órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas 
áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artlgo; 

V- assistir a autoridade assessorada no contro/e interno da legalidade 
adminlj'trativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, 
e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

V/- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigib 
dispensa, de licitação ". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
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Continuação do PARECER No 1186/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5.- -  - Necessário consiqnar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiõaiEã6------ 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nQ 
261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da verificação da 
idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no 
artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária 
de acordo com o artigo 29 da Lei nQ 4117162 com redação determinada pela Medida 
Provisória nQ 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntado aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal 
do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 
que comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou 
não de imputação à entidade de execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a 
comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
1 

requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a 
se manifestar e apresentar a documentação exigida. ( 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a 
feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 1501161 e 1671170). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 146). 

Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

i 

'Mrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão . 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando 
seu interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e 
solicitando a designação de canal para a respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos 
da Lei no 411711962 Lei nQ 9612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da 
Norma Complementar nQ112004 aprovada pela Portaria ne 103, de 23 de janeiro de 2004, 
constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação 
do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica nQ 
1023/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 1871189). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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Continuação do PARECER No 1186/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, confor 
estabelecido no artigo 7 0  da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do Serviço 
Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 
-- - - -- - -- -- -- 
13. A ent iTadFZ3ã-juntou-~s-dêTlWa~Õ~F K p m S á  b-i lida--dé-firm-a-dZs-p-o~---- 
seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada de acordo com 
as normas legais, conforme se verifica da Nota Técnica nQ 
1023/2O11/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 1871189). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ( fls. 
1871189). 

15. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através da 
qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que possa desabonar 
sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária ( fls. 1501161 e 
1671170). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não 
foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço de 
radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus dirigentes; O que 
faz com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa ( fl. 146). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga 
de Serviços emitidas no Relatório Final, vèrifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 
parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3"o art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
1 Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em 

I I vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos 
pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

Brasília, 19 de setembro de 2011. 1 

Assistente 

3 1 OUT 2011  1 
i 

MARIANA IRA DE ALMEIDA i c. . .  . 
* 7 ,  

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

VjJW 1 
n 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurccùmc.aov.br 





DESPACHO N"258/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53O0O0.039495/2009 
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - 
"ADESC - BV". 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Belo Vale, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER NQl185/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCJAGU, da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária - Mariana Montez Moreira 

I de Almeida. 

( Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

Coordenadora-Geral Eletrônica-Substituta 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2259/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.039495/2009 
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale - 
"ADESC - BV". 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Belo Vale, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ2258/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 

I 
aprovou o Parecer nQ 1186/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

j Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a 
tomada das providências cabíveis. 

L i Brasília. 2 de %f- i" " de 2011. 
. ., 

~ d n s u ~ t o r  jurídico 

i 
I 
i 

' 3 1 OUT 20t1 1 
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OUTUBRO 
PORTARIA N" 45 9 , DE L 3 DE DE 201 1 

O MmHSTRO DE ESTADO DAS COMUNH@A$~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ng 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que cqnsta do Processo Administrativo no 
53000.039495109, resolve: 

Ai?. lwutorgar autorização à Associação de Desenvolviinento Social e Cultural 
de Belo Vale "ADESC-BV", com sede na Rua Vicente Paula de Caivalho, no 35, Município de 
Belo Vale, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodihsão Coinunitária, pelo 
pi-azo de dez anos, sei11 direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e noimas compleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude ein 20" 24' 47"s e longitude ein 44' 01' 43" W, 
utilizando a frequencia de 98,7 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do 9 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do seiviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data desua publicação. 

PAULO BEWAIWIIDO sa'jB?.4r~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
1 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 459, de 13/10/2011, no Diário Oficial 
I da União de 18/10/2011, que autoriza a Associação de Desenvolvimento Social e Cultural de 

Belo Vale "ADESC-BV" a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Belo Vale 1 MG, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo no 53000.03949512009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

A consideração superior. I 
Brasília, 1 8 de outubro de 201 1. 1 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, / 8 de outubro de 20 1 1. 
I 

f smELgiu;,*k;- MATIAS 
oordenado -a de Serviço de adiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 1 

Brasília, I 9 de outubro de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" ij 9 - 1201 1lGM-MC 
Brasília, 2 1  d e n o v e m b r o  de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente ii transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

. - 

Casa Civil ' 
Subchefia da &?áfive e Amn~snharnento de.Politicas Gcvernamsniat 

MC 00821 201 1 2 volumes 
- 53000.02052412008 / 5 3'8 2 O .  O O O 2 8 8 / 19 9 8 

Atenciosamente, cj &94A&c- L/ 

IPEDRO DE ALCÂPJTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS3 
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